
ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS

PODER EXECUTIVO

MENSAGEM DE LEI N'895/202ó

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Nobres Edis,

Encamiúamos, para apreciação e votação desta Egrégia Casa de Leis, o Projeto de
Lei que "Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial por excesso de arrecadação no
orçamento vigente e dá outras providências".

O presente Projeto de Lei tem por objetivo a abeÍura de crédito adicional especial por
excesso de arrecadação, no valor de R$ 6.834.011,37 (seis milhões, oitocentos e trinta e quatro
mil, onze reais e trinta e sete centavos), provenienle de recursos do Govemo Federal, do Govemo
Estadual e de contrapartida do Município, sendo:

I R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), para incremento ao Piso da Atenção Primária,
oriundos da Emenda Individual n' 44860006 - Proposta n" 3 6000755595202600, referente à
Portaria GMiMS n' 10.438, de 25 de março de 2026;

II R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), para incremento da Média e Alta
Complexidade (MAC), oriundos da Emenda Individual n" 92240003 Proposta no

36000752748202600, reÍ'erente à Portaria GM^4S n' 10.444, de 25 de março de 2026;

III - R$ 612.000,00 (seiscentos e doze mil reais), para incremento da Média e Alta
Complexidade (MAC), oriundos da Emenda Individual n' 92240003 - Proposta no

36000752564202600, referente à Portaria GMÀ,IS n' 10.444, de 25 de março de2026;

IV - R$ 588.000,00 (quiúentos e oitenta e oito mil reais), para incremento da Média e
Alta Complexidade (MAC), oriundos da Emenda Individual n" 92240003 - Proposta no

36000753081202600, referente à Portaria GM/MS n" 10.444, de 25 de março de 2026;

V - R$ 100.000,00 (cem mil reais), para incremento ao custeio de serviços da Atenção
Primária à Saúdc, oriundos da Emenda Individual no 40920001 - Proposta no

36000767528202600, referente à Poíaria GM/MS n" 10.455, de 26 de março de 2026;

VI R$ 947.934,00 (novecentos e quarenta e sete mil, novecentos e trinta e quatro
reais), para aquisiçào de unidade móvel de saúde, sendo Ambulância Tipo A e micro-ônibus com
acessibilidade, oriundos da Emenda Individual n" 39450010 - Proposta n" I 1079071000126002,
referente à Portaria GM/MS n' 10.772, de 09 de abril de 2026;

VII - R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), para incremenlo ao Piso da Atenção
Primária. oriundos da Emenda Individual n" 43310002
referente à Portaria GM/MS n' 10.781. de 09 de abril de 202

posta no 360007 67330202600,
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IX - RS 322.000,00 (trezentos e vinte e dois mil reais), para incremento da Média e
Alta Complexidade (MAC), oriundos da Emenda Individual n" 37060005 Proposta no

36000755324202600, referente à Portaria GM,MS n' 10.916, de l7 de abrll de 2026:

X - R$ 800.000,00 (oitocentos mil rcais), para incremento ao Piso da Atenção
Primária, oriundos da Emenda Individual n" 40920001 - Proposta n" 360007 67 432202600,
referentc à Porraria GM/MS n' 10.957, de 24 de abrll de 2026;

XI - R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), para incremento da Média e Alta
Complexidade (MAC), oriundos da Emenda de Bancada n" 71230004 - Proposta no
36000793274202600, relerente à Portaria GM/MS n' I 1.074, de 08 dc maio de 2026;

XII - R$ 1.291.187,00 (um milhão, duzenlos e noventa e um mil, cento e oitenta e sete
reais), para incremento da Média e Alta Complexidade (MAC), oriundos da Emenda de Bancada
n'71230004 Proposta n' 36000793910202600, referente à Portaria GM/MS n. t 1.074, de 08 de
maio de 2026:

XIII - R$ 108.460,81 (cento e oito mil, quatrocentos e sessenta reais e oitenta e um
centavos), para construção de muro da Unidade Básica de Saúde Setor 04, U.B.S. Evandor José da
Silva, CNES rf 9277927, com a finalidade de ampliar a segurança, coibir acessos indevidos e

valorizar o espaço de atendimento à saúde, oriundos do Convênio n' 288/2026/PGE-SESAU,
celebrado entre o Estado de Rondônia, por meio da Secretaria de Estado da Saúde SESAU, e o
Município de Buritisi RO;

XIV R$ 1.095,56 (mil e noventa e cinco reais e cinquenta e seis centavos), oriundos
de contrapartida do Município.

Nobres Edis, é interesse desta Administração priorizar atividades básicas que resultem
na elcvação da qualidade de vida de nossos munícipes. Para tanto, faz-se necessário contar com os
valiosos préstimos dc Vossas Senhorias para a te Projeto de Lei.

Desde já, renovamos pro tos de e e consideração.

ff \".\ I -

Buritis/RO, 05 de junho de 2026.

.---'1
TAIR FITITZ I)OS RtrIS

Prefeito Municipal

2

Rua São htcas,2476. Se,ot 06 Fonz (69) 3238-2383 -CEP 76.880-000 Buritis RO sengor@butitis.ro.bt
c N PJ 0 t. 266.0 5E/000 I 4 1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS

PODEREXECUTIVO

VIII - RS 363.334,00 (trezentos e sessenta e três mil, trezentos e trinta e quatro reais),
para aquisição de unidade móvel de saúde, Ambulância Tipo A, oriundos da Emenda Individual n"
44860003 - Proposta n' I1079071000126007, referente à Portaria GM/MS n. 10.903, de 16 de
abril de 2026;

\
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE BURITIS

PODER EXECUTIVO

PRO.IETO DE LEI N' 12026

27J

O PREFEITO DO MLINICÍPIo DE BURITIS, Estado de Rondônia, no uso de suas

atribuições que lhe são conferidas por Lei;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, aprovou e

Eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. l'Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Buritis/RO autorizado a abrir
crédito adicional especial por excesso de arrecadação, no valor de R$ 6.834.01 1,37 (seis mithões,
oitoccntos e trinta e quatro mil, onze reais e trinta e sete centavos), proveniente de recursos do
Governo Federal, do Governo Estadual e de contrapartida do Município, sendo:

I - R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), para incremento ao Piso da Atenção primária,

oriundos da Emenda Individual n' 44860006 - Proposta n" 36000755595 202600, referenre à
Portaria GM/MS n" 10.438, de 25 de março de 2026;

II - R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), para incremento da Média e Alta
Complexidade (MAC), oriundos da Emenda Individual n" 92240003 - Proposta no

36000752748202600, refercnte à Portaria GM/MS no 10.444, de 25 de março de 2026;

III - RS 612.000,00 (seiscentos e doze mil reais), para incremenro da Média e Alta
Complexidade (MAC), oriundos da Emenda Individual n" 92240003 - Proposla no

360007 52564202600, referente à Portaria GM^4S n' 10.444, de 25 de março de 2026;

IV - R$ 588.000,00 (quiúentos e oitenta e oito mil reais), para incremento da Média e
Alta Complexidade (MAC), oriundos da Emenda Individuat n' 92240003 - Proposta no

36000753 081202600, referente à Portaria /MS n' 10.444, de 25 de março dc 2026;
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"Dispõe sobre abertura de crédito adicional
especial por excesso de arrecadação no orÇamento

vigente e dá outras providências."
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V - R$ 100.000,00 (cem mil reais), para incremento ao custeio de serviços da Atenção
Primriria à Saúde, oriundos da Emenda Individual no 40920001 - Proposta no

360007 67 528202600, referente à Poíaria GM/MS n' 10.455, de 26 de março de 2026;

VI - R$ 947.934,00 (novecentos e quarcnta e sete mil, novecentos e trinta e quatro
reais), para aquisição de unidade móvel de saúde, scndo Ambulância Tipo A e micro-ônibus com
acessibilidade, oriundos da Emenda Individual n' 39450010 - Proposra n" I1079071000126002,
referente à PoÍaria GM/MS n' 10.'172, de 09 de abril de 2026;

VII - R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), para incremento ao Piso da Atenção
Primária, oriundos da Emenda Individual n' 43310002 Proposta n. 3600076733 0202600,
referente à PoÍaria GM/MS n' 10.781 , de 09 de abrll de 2026;

VIII - R$ 363.334,00 (trezentos e sessenta e três mil, trezentos e trinta e quatro reais),
para aquisição de unidade móvel de saúde, Ambulância'fipo A, oriundos da Emenda Individual n"
44860003 - Proposta n" I 1079071000126007, referente à PoÍaria GM/MS no 10.903, de 16 de
abríl de 2026;

IX - R$ 322.000,00 (trezentos e vinte e dois mil reais), para incremento da Média e
Alta Complexidade (MAC), oriundos da Emenda Individual n' 37060005 - Proposta no

36000755324202600, referente à Portaria GMÀ4S n" 10.916, de 17 de abrilde2026;

X R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), para incremento ao Piso da Atenção
Primár'ia, oriundos da Emenda Individual n' 40920001 - Proposta rf 36000767432202600,
referente à Portaria GM/MS n" I 0.957. de 24 de abril de 2026:

XI - R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), para incremento da Média e Alta
Complexidade (MAC), oriundos da Emenda de Bancada n' 71230004 - Proposta no

360007 9327 4202600, referente à Portaria GM/MS n" I 1.074, de 08 de maio de 2026;

XII - R$ 1.291 .187,00 (um milhão, duzentos e noventa e um mil, cento e oitenta e sete

reais), para incremento da Média e Alta Complexidade (MAC), oriundos da Emenda de Bancada

n" 71230004 Proposta n" 36000793910202600. refcrente à PoÍaria GM/MS no I1.074, de 08 de

maio de 2026;

XIII R$ 108.460,81 (cento e oito mil, quatrocentos e sessenta reais e oitenta e um

centavos), para construção de muro da Unidade Básica de Saúde Setor 04, U.B.S. Evandor José da

Silva, CNES n' 9277927, com a finalidade de ampliar a seguança, coibir acessos indevidos e

valoriz-ar o espaço de atendimento à saúde. oriundos do Convênio n' 288/20261PGE-SESAU,

celebrado entre o Ilstado de Rondônia, p

Município de Buritis/RO;
da Secretaria de Estado da Saúde - SESAU, e o

+
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XIV R$ 1.095,56 (mil e noventa e cinco reais e cinquenta e seis centavos), oriundos
de contrapartida do Município.

Parágrafo único. As codificaçôes institucionais e orçamentiirias serão incluídas em
dolações especialmente criadas na Lei Orçamenüiria vigente, conforme disposto nos Anexos I e ll.

Art. 2" O recurso necessário à abertura do crédito de que trata o art. l" será obtido na
forma do aí. 43, § l', inciso II, da Lei Federal no 4.320/1964, no valor de R$ 6.832.915.81 (seis
milhões, oitocentos e trinta e dois mil, novecentos e quinze reais e oitenta e um centavos),
provenienle de recursos do Govemo Federal e do Govemo Estadual.

Art. 3o O recurso necessário à abertura do crédito referente à contrapaÍida municipal
será obtido na forma do art. 43, § l', inciso III, da Lei Federal no 4.32011964, no valor de R$
I 095,56 (mil e noventa e cinco reais e cinquenta e seis centavos), mediante anulação parcial de
dotação orçamentária constante da Reserva de Contingência, conforme Anexo II.

Art. 4" Ficam incluídas, na Unidade Gestora Prefeitura, no Plano Plurianual - PPA, na
Lei de Diretrizes orçamentárias - LDo e na Lei orçamentrlria Anual - LoA, as alterações acima
para o exercício de 2026.

Art. 5" Fica o Poder Executivo autorizado a criar as fichas orçamentárias necessárias à
execução da presente Lei.

Gabinc
ao{ cin
e únte

te do Prefeito do Município de Buritis/RO,
co dias do mês de juúo do ano de dois mil
e seis.

\4
, VALTAIR T-RITZ I)OS RI.]IS

Prefeito Municipal

5
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AÍ. 6' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



ESTADO DE RONDONIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS

PODER EXECUTIVO

ANE,XO I AO PRo.IETO DE LEI N' /2026

DEMONSTRATIVO DOS CREDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS

02.O8.OI - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
IO.3OI.IOO3 _ GESTÀO DE POLÍTICAS E PROCRAMAS EM SAÚDE
I 0.30 l. I 003.2036.0000 - MANUI'l,N Ào DA ATEN Ão pnruÁnre A sAúDE

O2.O8,OI _ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
I O.3O2. I OO3 _ GESTÃO DE POLÍTICAS E PROGRAMAS EM SAÚDE
IO.302.IOO3.2O35.OOOO _ MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO MAC-MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
_AIH

02.O8.OI _ SECRETARIA MUNICIPAI- DE SAUDE
IO.3O2.IOO3 _ GESTÃO DE POLÍTICAS E PROGRAMAS EM SAÚDE
r0.302.1003.2035.0000 - MANUTENÇÀO DAS AÇÔES DO MAC-MÉDIA E ALTA COMPLEXTDADE
. AIH

02.O8.OI SECRETARÍA MUNICIPAL DE SAUDE
IO.3OI.I OO3 _ GESTÃO DE POI.,ÍTICAS E PROGRAMAS EM SAÚDE
10.301.1003.2036.0000 - MANUTENÇÃo DA ATENÇÃO PRrMÁRIA A SAÚDE

6

CATE(;ORIA DE DESPESA VAI,OR
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

R$ 200.000.00

TOTAI, RS 200.000,00

CATEGORIA DE DESPESA VALOR
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

R$ 600.000.00
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

R$ 200.000.00
TOTAI, RS 800.000,00

CATEGORIA DII T)f SPESA v^LoR
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de'l'crcciros Pessoa Jurídica

R$ 350.000.00
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo R$ 262.000,00

TOTAI, RS 612.000,00

v^ t.()R

R$ 388.000.00
Elemenlo de Despesa: 3.3.90.30.00 Material de Consumo R$ 100.000.00
Elemento dc Despesa: 3.3.90.40.00 - Serviços dc Tecnologia da Informações R$ 100.000.00

TOTAI, RS 588.000,00

Rua Sào Lucos, 2476, Setor 0ó Fone (ó9) 3238-2383 - CEP 7ó.860-000 Buritis - RO - se goú@brriris.rc.br
cNPJ 0 1.266.058/000 I -11

O2.O8.O I SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
IO.]O2.IOO3 _ GESTÀO DE POLíTICAS E PROGRAMAS EM SAÚDE
IO.3O2.IOO3.2O35.OOOO _ MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO MAC.MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE

AIH

CATf,GORIA DE DESPESA
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
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CATEGORIA Df, DESPESA VALOR
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo R$ 100.000.00

TOTAL RS 100.000,00

CATEGORIA DE DESPf,SA VALOR
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente

R$ 947.934,00
TOTAI, RS 9,17.934,00

O2.O8.OI _ SI]CRETARIA MTJNICIPAL DE SAÚDE
IO.3O2.IOO3 _GESTÀO DE POLiTICAS E PROGRAMAS EM SAÚDIT
r0.302.1003.13 53.0000 - RENovA Ão E AMpLtA Ão »n pnole

O2.O8.OI _ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
1O.3OI.IOO3 GESTÃO DE POLÍICAS E PROGRAMAS EM SAÚDE
r0.301.1003.2036.0000 MANUTEN AO DA ATEN AO PRIMARIA A SAt-IDF]

02.O8.OI _ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
IO.3O2.IOO3 GESTÀO DE POLÍI'ICAS E PROGRAMAS EM SAÚDI]
r0.302.1003.l3 53.0000 - RENovÂ Ão s anapltn Ão oA l,Rora

02.O8.OI _ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
I O.3O I . I OO3 _ GESTÃO DE POLÍ]'ICAS E PROGRAMAS EM SAÚDE
10.301.1003.203ó.0000 MANUTITN O DA AI'EN AO PRIMARIA A SAUDE

02.08.01 SITCREI'ARI^ MUNICIP^L DE S^LlDE

7

CATEGORIA Df DESPESA VALOR
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

Rs 200.000.00
TOTAI, RS 200.000,00

CATf,GORIA DE I)TJSPESA VAI,OR
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipalnentos e Matcrial Permanente

RS l63.134.00
TOTAL R$ 363.334,00

CATEGORIA Df, DESPESA YALOR
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 Material de Consumo

R$ 322.000.00
TOTAI- RS 322.000.00

CATEGORIA DE DfSPf,SA VÂLOR
Elemento de Despesa: 3.1.90.30.00 Material de Consumo

R$ 350.000,00
Elemento de Despesa: 3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição
Gratuita R$ 450.000.00

TOTAL RS 800.000.00

Rua São Lucas. 247ó, Setor 0ó Fone (69) 323E-23E3 - CEP 76.8E0-000 Buritis RO sengor@buritis.ro.bt
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02.O8.OI _ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
IO.3O2.IOO3 _ GESTÃO DE POLÍTICAS E PROGRAMAS EM SAÚDE
10.302.1003.2035.0000 - MANUTENÇÀO DAS AÇÔES DO MAC-MÉDrA E ALTA COMPLEXTDADE
- AIH

IO.302.IOO3 GESTÃO DE POLÍTICAS E PROGRAMAS EM SAÚDI]
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10.302.1003.2035.0000 MANUT'rlNÇÃo D^s AÇÔES DO MAC-MItDrA E ALTA COMPLEXIDADE
- AIH

O2.O8.OI _ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
IO.3O2. I OO3 _ GESTÃO DE POLÍICAS E PROGRAMAS EM SAÚDE
10.302.1003.203s.0000 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO MAC-MEDTA E AL'rA COMPLEXTDADE
. AIH

O2.O8.OI _ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
I O.3O I . I OO3 _ GESTÃO DE POLiTICAS E PROGRAMAS EM SAÚDE
10.301.1003.1352.0000 coNSI'RU Ào oe uuno NA UBS EVANDoR JosE DA stLVA

Total (icral RS 6.831.011,37

[0'P.
VALTAIR FRITZ I)OS REIS

, PrcÍ'cito Municipal

8

CATEGORIA DE DESPESA VALoR
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 'l'erceiros Pessoa Jurídica

RS 150.000,00
Elemento de Despesa: 3.1.90.1 I .00 - Vencimentos e Vantagcns Fixas - Pessoal Civil

R$ 262.500.00
Elemento de Despesa: L1.90.13.00 - Obrigações Patronais

R$ 38.500,00
Elemento de Despesa: 3. | .91 . I 3.00 - Contribu ições Patronais

R$ 49.000,00
TOTAI- RS 500.000.00

CATE(;ORIA DI,] I)I.]SPESA VALOR
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Scrviços dc'['erceiros - Pessoa Jurídica

R$39t.t87.00
Elemento de Despesa: 3.1.90.1 1.00 - Vencimcntos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

R$ 675.000.00
Elemento de Despesa: 3.1 .90.13.00 - Obrigações Patronais

R$ 99.000,00
Elemento de Despesa: 3. I .91 . 13.00 - Contribuições Palronais

R$ 126.000,00
TOTAL RS 1.29 t.187,00

CATE(;ORIA DII I)f SPf SA VALOR
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

R$ r 08.460.81

R$ 1.095,56
RS 109.556.37

---1

TOTAI,

Rua São Lucas.2176, Setor06 - Fone (69) 323E-2363 -CEP 76.8E0-000 Butitis RO se go{Aburitis.rc.br
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ANEXO II AO PIIO.IETO DE LEI N' 12026

DEMONSTRATTVO DAS REDUÇÕES DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRtOS PARA
CONTRAPARTIDA

02 - PODER EXECUTIVO
O2.O5.OI _ StsCRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
99,S9q.9999.9999 RESI..RVA D[, CONTINGI:,NCIA

v RE IS
Prelcito Mun icipal

\

9

CATE(;ORIA DII Df,SPESA VALOR

99.99.99 - RESERVA Dlr CONTINGENCIA
R$ 1.095.56

TOTAI, l RS 1.095.56

Rw São hras.2476, Setot 06 Fone (69) 323E-23E3 -CEP 76.E80-00t» Eutitis - RO - sengoú@buritigtobt
c NPJ 0 t.2óó.058/000 I -11
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

E

I

.i

ô

:0

Da: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Para: SETOR DE ORÇAMENTO

Assunto: REQUERIMENTO PARA ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL SUPLEMENTAR

Sirvo-me do presente para cumprimentar, e na opoíunidade solicitar abertura de

créditos orçamentários no exercício corrente, com suplementação por excesso de

arÍecadaÉo por fontê de recurso, considerando os incrementos de recursos temporários ê dê

investimentos destinados pelo Ministêrio da Saúde e Governo do Estado de Rondônia

conforme documentos em anexo, a sêrem distribuidos nos seguintes elêmentos de despesas

discriminados abaixo:

FUNCIONAL PROGRAMÁT|CA / AçÁO: 10.301. í 003.2036.0000 - ManutênÉo da Atençáo

Primária a Saúde

No DA PROPOSTA: 36000755595202600

EMENDA INDIVIDUAL No: 4486000ô

PARLAMENTAR: Deputado Federal - Thiago Flores

PORTARTA GM/MS No 10.438, DE 25 OE MARÇO DE 2026

FICHA DtscRrMrNAÇÃo VALOR

Criar 3.3.90.39.00 R$ 200.000.00

TOTAL R$ 200.000,00

FUNCIONAL PROGRAMÁT|CA / AÇÂO: I O.3O2.1OO3.2O35.OOOO - Manutençáo das AÇóes

do MAC - Media e Alta Complexidade - AIH

No DA PROPOSTA: 36000752748202600

EMENOA INDIVIOUAL N": 92240003

PARLAMENTAR: Senador - Marcos Rogério

PORTARIA GM/MS No 10.444, DE 2s DE MARÇO DE 2026
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FICHA orscRrMrNAÇÃo VALOR

Criar 3.3.90.39.00
Outros serviços de terceiros
Pessoa Jurídica

R$ 600.000,00

Criar 3.3.90.30.00 Material de consumo R$ 200.000,00
TOTAL R$ 800.000,00

Rua Íbiara Esquina com Avenida Pono Velho, n". 1534 Setor 03. Buritis . RO
Fone/Fax (ó9) 3238 3ló4 - CEP: 76.880-000

semusaôburitis.ro.eov.br

ffi
;EÉdE

Outros serviços de terceiros -
Pessoa Jurídica



ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BURITIS

SECRETARIA MUNICIPÂL DE SAÚDE
FUNCIONAL PROGRAMATICA / AÇÃO: 10.302.1003.2035.0000 - Manutenção das Açóes

do MAC - Média e Alta Complexidade - AIH

N" DA PROPOSTA: 36000752564202600

EMENDA INDIVIDUAL No: 92240003

PARLAMENTAR: Senador - Marcos RogéÍio

PORTARTA GM/MS No 10.444, DE 25 OE MARÇO DE 2026

FUNCTONAL PROGRAMÁT|CA / AÇÃOi í 0.302.1OO3.2O35.OOOO - ManutenÉo das AçÕes

do MAC - Media e Alta Complexidade - AIH

No DA PROPOSTA: 36000753081202600

EMENDA INOIVIDUAL No: 92240003

PARLAMENTAR: Senador - Marcos Rogério

PORTARTA GM/MS No'10.444, DE 25 DE MARÇO DE 2026

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA / AÇÂO: 10.301 .1003.2036.0000 - Manutençáo da Atençâo

Primáriâ e Sâúde

N" DA PROPOSTA: 36000767528202600

EMENDA INDIVIDUAL No: 40920001

PARLAMENTAR: Senador - ConÍúcio Moura

PORTARTA GM/MS No 10.455, DE 26 DE MARÇO DE 2026

FICHA otscRtMrNAÇÁo VALOR
Criat 3.3.90.30.00 l\ilaterial de consumo R$ 100.000,00

TOTAL RS 100.000,00

FUNCTONAL PROGRAMÁTrCA / AÇÃO: À DEFTNtR p SETOR DE ORÇAMENTO

Rua lbiara Esquina com Avenida Pono Velho. n' Sclor 0:l Buriri§ - Ro
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FICHA DISCRIMINÀÇÃõ VALOR

Criar 3.3.90.39.00
Outros serviços dê terceiros
Pessoa Jurídica

RS 350.000,00

Criar 3.3.90.30.00 Material de consumo R$ 262.000,00
TOTAL R$ 6't 2.000,00

FICHA DtscRtMtNÀ-Ãõ VALOR

Criar 3.3.90.39.00
Outros serviços de terceiros
Pêssoa Jurídica

R$ 388.000,00

Criar 3.3.90.30.00 Material de consumo

Ctiar 3.3.90.40.00
Serviços de tecnologia
informação e comunicaÉo

da
R$ 100.000,00

TOTAL RS 588.000,00

Fone/Fax (69) 3238 3ló4 - CEP: 76.880-000
semusa@buritis.ro.qov.br

@&

RS 100.000,00



ESTADO DE RONDONIA
PREFEITURA DO MUNICiPIO DE BURITIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
objeto: AQUtstÇÃo DE AMBULÂ NCIA TIPO A E I\iIICRO-ONIBUS COM ACESSIBILIDÀDE

No DA PROPOSTA: 1 107907í 000126002

EIVIENDA INDIVIDUAL No: 39450010

PARLAMENTAR: Deputado Federal - Coronel Chrisóstomo

PORTARIA GM/MS NO 10,772, DE 09 DE ABRIL DE 2026

FUNCIONAL PROGRAMÁT|CA i AÇÃO: 10.301 .1 003.2036.OOOO - Manutenção da Atençáo
Primária a Saúde

No DA PROPOSTA: 36000767330202600

EMENOA INDIVIDUAL No: 43310002

PARLAMENTAR: Deputada Federal - Cristiane Lopes

PORTARIA GM/MS NO 10.781, DE 09 DE ABRIL DE 2026

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA / AÇÃO: À DEFINIR PELO SETOR DE ORÇAMENTO

Ob.iEtO: AQUISIÇÃO DE UNIDADE MÓVEL DE SAÚDE - AMBUúNCIA TIPO A
No DA PROPOSTA: 11079071000126007

EMENDA INDIVIDUAL No: 44860003

PARLAMENTAR: Deputado Federal - Thiago Flores

PORTARIA GM/MS NO í0.903, DE 16 DE ABRIL DE 2026

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA / AÇÃO: 10.302.1003.2035.0000 - Manutençâo das Ações

do MAC - Média e Alta Complexidade - AIH

No DA PROPOSTA: 36000755324202600

EMENDA INDIVIDUAL No: 37060005

PARLAMENTAR: Deputado Fedêral - Lúcio Mosquini
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FICHA DISCRIMINAÇÃõ VALOR

Criar 4 .4 .90 .52 .00
Equipamentos
permanente

e material
RS 947.934,00

TOTAL R$ 947.934,00

FICHA DrscRrMtNAÇÃo VALOR
Cr ar 3.3.90.30.00 Material de consumo R$ 200.000,00

TOTAL R$ 200.000,00

FICHA orscRtMtNAÇÃo VALOR

Criar 4.4.90.52.00
Equipamentos
permanente

e material
RS 363.334,00

TOTAL R$ 363.334,00

@,Se4

s
Rua Ibiara Esquina com Avenida Poío Velho. n". 1534 Setor 03. Buritis - RO.

Fone/Fax (69) 3238 3164 - CEP: 76.880-000
semusaúàburitis.ro. eov.br



ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA DO MUNICiPIO DE BURITIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PORTARIA GIVI/IVIS NO 10,916, DE 17 DE ABRIL DE 2026

FICHA orscRrM rNAÇÃo VALOR
Crrar 3.3.90.30.00 lvlaterial de consumo R$ 322.000,00

TOTAL RS 322.000,00

FUNCIONAL PROGRAMÁT|CA / AÇÃO: 10.301.1003.2036.0000 - tvlanutençáo da Atençáo

Primária a Saúde

No DA PROPOSTA: 36000767432202600

EMENDA INDIVIDUAL No: 4092000'l

PARLAMENTAR: Sênâdor - Confúcio Moura

PORTARIA GM/MS NO 10,957, DE 24 OE ABRIL DE 2026

FUNCIONAL PROGRAMÁT|CA / AÇAO: 1O.3O2.1OO3.2O35.OOOO - Manutençáo das Açóês
do MAC - Mêdia e Alta Complexidade - AIH

No DA PROPOSTA: 36000793274202600

EMENOA DE BANCADA

PORTARIA GM/MS N" 11,074, OE 08 DE MAIO DE 2026

FUNCIONAI PROGRAMÁT|CA / AÇÁO: 10.302. í 003.2035. OOOO - Manutençáo das Açóês

do MAC - Média e Alta Complexidade - AIH

No DA PROPOSTA: 36000793910202600

EMENDA DE BANCADA

PORTARIA GM/MS NO 1,I,074, DE 08 DE MAIO DE 2026

FICHA OISCRIMINAÇÃõ VALOR

Rua Ibiârâ Esquina com 
^venida 

Porto Vclho, n'. 1534 ritis - Ro
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a Fone/Fa\ (69) 3238 3ló4 -CEP: ?6.880-

FICHA DISCRIMINAÇÃO VALOR
Criar 3.3.90.30 00 Material de consumo R$ 350.000,00

Criar 3.3.90.32.00
Matêrial, bem ou serviço para
distribuiçáo gratuita RS 450.000,00

TOTAL R$ 800.000,00

FICHA DISCRIMINAçÃO VALOR

Criar 3.3.90.39.00
Outros serviços de terceiros
Pessoa Jurídica R$ 150.000,00

Criat 3. 1 .90.1 1.00
Vêncimentos e vantagens Íixas -
Pessoal Civil

R$ 262.500,00

Criar 3.1.90.13.00 Obrigaçóês patronais R$ 38.500,00
Criar 3.1.91.13.00 Contribuiçôes patronais R$ 49.000,00

RS 500.000,00

scmusarzihu tis.ro.gov.br
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ESTADO DE RONDONIA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO Df, tsURITIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SÁÚDE

FUNCTONAL PROGRAMÁT|CA / AÇÂO:

10.301 - Atenção Básica

10.301 .1003 - Gestáo de Políticas e Programas em Saúde

TERMO DE CONVÊNIO NO 288/2026/PGE-SESAU

colocamos a disposigão

Sem mais, reiteramos votos de estima e distinta consideragáo ao tempo em que nos

o

É.

*(Assinatura Eletrônica)
Alan Rêzende Damaceno

Secretário Municipal de Saúde
Decreto No. í 5.788/GAB/PMB/2025
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Criar 3.3.90.39.00
Outros serviços de terceiros
Pessoa Jurídica

R$ 391 .187,00

Criar 3.1 .90.1 1 .00
Vencimentos e vantagens fixas -
Pessoal Civil

R$ 675.000,00

Criar 3.1 .90.1 3.00 Obrigações patronais RS 99.000,00
Criar 3.1.91.13.00 Contribuiçóes patronais R$ 126.000,00

TOTAL RS í .291 .187,00

DISCRIMINAÇÃõ VALOR
Criar

(Recurso
Convênio)

4.4.90.51 00 Obras e instalaçôes

Criar
(Recurso

Contrapartida)
4.4.90.51.00 Obras e instalaçÕes RS 1.095.56

TOTAL R$ í 09.s56,37

FICHA

RS 108.460.81

Rua lbiara Esquina com Avenida Porto Velho, n'. 1534 Setor 03. Buritis - RO.
Fone/Fa.\ (69) 3238 3164 - CEP: 7ó.880-000

semusaúàburitis.ro.eov.br



e,artrB
PREFEITURA DE BURITIS - RO
nun sÂo LUCAS, 2.476 - sEToR 06, BURtls / Ro - 76.880-ooo
CNPJ : 01.2ô6.058/0001-44

Assinatura do Documento

Documento Assinado Eletronicamênte por ALAN REZENDE DAMACENO -
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, CPF: O2O.2O'."2-'7 EM 2010512026 14:21:37 ,

Cód. Autenticidade da Assinatura: 14R8.3K2í.737X.W284.7Í 56. com fundamento na Lei
Na 14.063, de 23 de Setembro de 2020.
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lnÍoÍmações do Documento

lD do Documento: 3,E63.B08 - Tipo de Documento:MEMORANDO - Nc 576/ADM-SAUDE/2026

Elaborado por CBISTIANO BIANOUES CAMPOS SILVA CPF: 063.78'.'.6-'9 , em20t05t2D26 - 1g:12i20

Código de Autenticidadê deste Documento: 1320.4312.020K.657K.1'l7A



PORTÀRIÂ6M,r"S M 10..33.0E 25 0E MÀRÇO DE 202ô pORTÁRtÂ CM/MS N. r 0.a33, OE 25 DE MÂRÇO DE 2026 - DOU - tmFomã Nerjonal

DIÁRIO OFICIALDAUNIÃO
Pubtrcádo em 27103,/2026 | Edicào 59 | Soçiio I I Pâgina 47O

OrEão: Ministório da Saúdê/Gâbinetê do Ministro

PORTARIA GM,/MS N" 10,438, DE 25 DE MARçO DE 2026

Autoriza o Município ou DistÍito Federat a receber recursos
referentes ao incremento temporário ao custeio dos serviÇos de
Atençào Primária à Saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SA?DE, no uso das atribuiçôes quê [hê conferem os incisos le ll do
pârágrafo único do art. 87 da Constituiçáo, em observância a Lei nô 15,346, de 14 de janeiro de 2026, Lei
Comptemêntar no 141, de 13 de janeiro de 2012, Lei no 8,O8O, de 19 de setembro dê 1990. portaria de
Consotidaçâo no 6. de 28 de setembÍo de 2017. resolve:

Art. 10 Ficam autorizados os Municipios e o Distrito Fêderal. descritos no anexo a esta Portaria a
receberem recursos financeiros referentes ôo incremento temporário para o custeio dos serviços de
Atenção Primária à Saúde.

Art.20 Os recursos fnânceiros trêtados nesta Portaria referem-se á apticação das emendas
partamentares paÍa incremento temporário do Piso da Atençáo Primária à Saúde.

Art. 30 As propostas de que tratam êsta portaria serão processadas no lnvestsus, disponívêt no
portatf ns.saude.gov.br

Art.40 O Fundo Nacionat de Saúde adotará as medidas necessárias para as trãnsferências dê
recursos financeiros êstâbetecidas nesta PortaÍia aos respectivos Fundos de Saúde. em parceta única, êm
conformidade com os processos de pagamento instruÍdos peta Secretaria Finatistica, após atendidas as
condições previstas para êssa modatidade de transferência,

Art. 50 A prestação de contas sobre a apticaçáo dos recursos finânceiros será reauzada por meio
do Retatório Anuat de Gestáo - RAG aprovado peto respectivo Consetho tocal de saúde, nos teÍmos dos
artigos 34 a 36 da Lei Comptementar no 141, de 14 dejaneiro de 2012.

Ârt. 60 Esta Portariâ entra em vigoÍ na data de sua pubLicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PAOILHA
ANEXO

Entês federados autorizados a receberem recursos financeiros fedêrais de emendas destinados
ao incremento temporário ao custeio dos serviços de Atençáo Primária à Saúde.

tr

UF MUNICIPIO ENTIDADE NO DA PROPOSTA coD.
EMENDA

VALOR POR
EMENDA (R$)

VALOR TOTAL
DA FUNCIOI
PROPOSTA PROGRA
(R$)

E

í

t

i
*

RO ALTO ALEGRE
DOS PARECIS

RO ALTO ALEGRE
DOS PARECIS

RO ALTO ALEGRE
DOS PARECIS

92240004

43310002

600.ooo,oo

200.ooo.oo

600.ooo.oo

200.ooo.oo

FUNDO
MUNICIPAL DÉ
SAUDE DE
ALTO ALEGRE
DOS PARECIS

36000742993202600 37060001 500.OOO,OO 500.OOO,OO 1030151
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a

eht!6 /ew,n od b.e.h,loúrponam-od,]E+r 0..33-dÊ25-dêru,.ô<e2026{96o.e!72
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FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDEDE 36000741744202600
ALTO ALEGRE
DOS PARECIS

FUNDO
IúUNICIPAL DE
SAUDEDE 36000741837202600
ALTO ALEGRE
DOS PARECIS

1030151

1030151:
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FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDEDE 36000743097202600 44260003 250.OOO.OO
ALTO ALEGRE
DOS PARECIS

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
ALTO ALEGRE
DOS PARECIS

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
ALTO ALEGRE
DOS PARECIS

36000743036202600

360007430//202600

40920001

41730001

400.ooo.oo

300,ooo,oo

400.ooo.oo

300.ooo,oo

1030151

1030151

ALTO ALEGRE
DOS PARECIS

RO ALTO ALEGRE
DOS PARECIS

RO ALIO ALEGRE
DOS PARECIS

ALVORADA
D'OESTE

RO ALTO PARAISO

FUNDO
t4UNICPAL DE
SAUDE DE
ALTO PARAISO

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
ALVORADA DO
OESTE

ALVORADA
D'OESTE 36000764442202600 37060001 400.OOO.OO 400.OOO.OO 1081

ALVORADA
D'OESTE

FUNDO
t4UNICIPAL DE
SAUDE DE 36000764466202600 40920001 200.OOO.OO 200.OOO.OO 1030151
ALVORADA DÔ
OESTE

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
ALVORADA DO
OESTE

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
ALVORADA DO
OESTE

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
ALVORADA DO
OESTE

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAI INF DE
BURITIS

FUNDO
MUNTCIPALDE 36000755241202600 40920001 511.OOO.OO 511.OOO.OO 1030151
SAUDE

FUNDO
MUNICIPAL DÊ
SAUDE DE
CACAULANDIA

250.OOO.OO 1030151

36000746341202600 37060001 300.OOO.OO 300.OOO.OO 1030151

36000764447202600 40920001 200.OOO.OO 200.OOO.OO 1030151

36o007644n202600 43310002 200.OOO.OO 200.OOO.OO 1030151

36000764494202600 370ôOOO1 300.OOO,OO 300.OOO,OO 1030151:

36000755595202600 44860006 200.OOO.OO 200.OOO.OO 1030151

36000761792202600 37060001 200.OOO,OO 200.OOO,OO 1030151

36000761866202600 43310002 400.OOO,OO 400.OOO,OO 1030151

36000764315202600 41730001 200.OOO,OO 200.OOO,OO 1030151

36000740836202600 43310002 300.OOO,OO 300.OOO,OO 1030151

200.ooo,oo 1030151

200.ooo.oo 1030151

RO

RO ALVORADA
D'OESTE

^^ ALVORADA
"'D'oEsrE

RO

RO

RO BURITIS

RO CABIXI

RO CACAULANDIA

RO CACAULANDIA

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
CACAULANDIA

E

é

a

,

€

i

RO CACAULANDIA

RO CACOAL

SAUDE

FUNDO
RO CASTANHETRAS MUN|C|PAL DE 36000768429202600 43310002 200.OOO.OO

SAUDE

FUNDO
RO CASTANHEIRAS i4UNICIPALDE 36000768435202600 43600007 2OO.OOO.OO

FUNDÔ
túUNICIPAL DE
SAUDE DE
CACAULANDIA

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
CACOAL

É

õ
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PROPOSTA DE INCREMENTO PAP

N'da Propostã Ano
36000755595202600 2026

CNPJ BêneÍiciário
11079071000148 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE OE BURITIS

Tipo de Beneíiciário
FUNDO PUBLICO DA ADMINISTRACAO DIRETA MUNICIPAL

DiÍigente
ADELSON RIBEIRO GODINHO

População Telêfone Município
30.649 69993461521 BUR|T|S

Endereço E-mait
lBlARA, SETOR 03 convenios@buíitis.ro.9ov

RECURSO DA PROPOSTA

Recurso
EMENDA PARLAMENÍAR

Objeto
INCREMENTO AO PISO DA AIENÇÃO PRIMÀRIA

Composição Número
EMENDA 44860006

Valor da Proposta: R$ 200.000,00

DAOOS OO(S) PLANO(S) DE TRABALHO(S)

Unidade BenêciÍicieda
BURITIS

Programa
INCREMENTO AO CUSTEIO DE SERVIÇOS DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÜDE

açoEs E sERvlços - METAS QUANTTTATTVAS

Aporo orcrTAL À ouAlrFrcAçÃo oo curoAoo NA Aps

quartaJeira, 08 de abril de 2026

Esíera Administrativa
03

CPF do Dirigente
35140453215

CEP
76 880,000

Valor
200.000.00

o

E

Velor
200.000.00

Velor
200.000,00

ú

I

=

Manutenção preventiva e coíretiva e conservaçáo de equipamento já exislente na UBS ü

ô
o

=

!!

§

ê

e

Ministério da Saúde
Secrelaria Executiva
Fundo Nadona de Saúde

Justificativa
A presente proposta tem por ílnalidade a captaÉo de recursos oriundos de emenda parlamentar individual destinada ao ancremento
temporário do custeio dos serviços de Alençáo Primária à Saúde (APS). com vislâs ao íoítalecimento da câpacidade operacional
das Unidades Básicas de Saúde do município de Buritis, Estado de Rondônia, conlribuindo para a melhoria da qualidade da
assistência prestada à populaÉo e para o cumprimento das melas assistenciaas estabêlecidas no planejamento municipalde
saúde.

O municÍpio de Buritis integra a Regiáo de Saúde do Vale do Jamarie possui populaçáo estimada em aproximadamente 30.000
habitantes, cuja assistência em saúde é estruturada praoritariamentê por meio da Atenção Primáraa à Saúde, organizada em cinco
Unidades Básicas de Saúde, com atuaçáo de dez equipes da Estratégia Saúde da Família e seis equipes de Saúde Bucâ|. Essas
equipês sáo responsáveis pela coordenaÉo do cuadado, pela realizaçâo de açóes de promoÉo da saúde, prevenÉo de doenças,
diagnóstico, tratamênto e acompanhamento longitudinal dos usuários do Sistema Únrco de Saúde.

Considerando o papel estratégico da Atençào Píimária na organizaÉo da Rede de Atenção à Saúde, toína-se fundamenlâl garanlir
condições adequadas para o funcionamento contlnuo e eficienle das unidades de saúde, especialmente no que sê Íeíerê à
disponibilidade e ao adequado funcionamento dos equipamentos utilizados nas atividades assislenciais.

Nesse contexto, a proposta píevé a aplicaçáo dos recursos exclusivamente em despesas de custeio, classificadas no Grupo de
Nalúíeza de Despesa e GND 3, em caráter suplemenlar, excepcionale nâo continuãdo. coníorme previstos-

)é/
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na normativa vigente que regulamenta a kansferência de recursos oriundos dê êmendas paílamentares indaviduais paaa os entes
íederalivos no âmbito do Sistema Único de Saúde.

Os íecursos seráo destinados ao seguantê elemento de despesa:

Elemento de Despesa: Outros Serviços de Terceiros a Pessoa Jurldica
Valor estimado: R$ 200.000,00

A aplicaçáo desses recursos seÍá direcionada á contratação de serviços especia,izados para a realizaçáo de manutenção
preventivâ e correliva de equipamentos médicos e odontológicos utilizados nas Unidâdes Básicas de Saúde do munacipao.

A manutenção periódica desses equipamentos é medida indispensável pare asseguíar o pleno funcaonamento das estíuturas
assistenciais da Atenção Píimária, garantindo condiçóes adequadas para a realizaÉo de consullas clínicas, procedimenlos
ambulatoíiais, atendimentos odontolôgicos, moniloramento de condigôes crônicas e demais açóes de cuidado oíeítadas pelas
equipes de saúde.

Equipamentos utilizados no atendimento médica e odontolôgico demandam acompanhamento técnico íegular, com intervenções
preventivas e corretivas que assegurem seu íuncionamento adequado, segurançâ operacional e vida útil prolongada. A ausência ou
inadequaçáo desses serviços de manutenção pode íesultar em falhas técnicas, interrupÉo do uso dos equipamentos e
consequente compromelimento da ofgrta regular de serviços de saúde à população.

A indisponibilidade desses equipamentos impacta diretamenle a câpacidâde resolutiva da AtenÉo Primária podendo ocasronar
ÍeduÉo da oferta de alendimentos, akaso na reâlizaçáo de procedimentos e prejulzo à continuidade do cuidado, além de
comprometer indicadores âssistenciais relacionados ao desempenho das equipes de saúde.

Nesse sentido, a contrataçáo de serviços especializados para manutenÉo preventúa e coríetiva contribui significalivamente para
garanlir a continuidade da assistência, ampliar a cãpacidade opeíacionaldas unidades de saúde e íortalecer a organizaçáo da Rede
de AlenÉo à Saúde, assegurando que os serviços píestados à populãÉo ocorram de forÍna segura, eÍiciente e em tempo oporluno.

A proposta encontra-se alinhada ao planejamento estratégico do municlpio de Buritis, especialmenle âs diretrizes estabelecidas no
Plano Municipal de Saúde e na Progíamaçáo Anual de Saúde, deslacando-se a seguinte diretriz e objetivo:

Diretriz no '1

Fortalecer a Atenção Primária â Saúde, ampliando progressivamente a cobertuía da Estratêgia Saúde da FamÍlia e da Saüde Bucal,
as§egurando acesso universal e cuidado integralem todo o território. Promover açóes contÍnuas de promoÉo da saúde, prevenção
de doenças e controle de agravos, com foco na reduçáo das desigualdades de raça, etnia, gênero, regiâo e condiÉo social,
garanlindo equidade e qualidade no atendimento à populaçáo.

Objetivo 1.4
Fortalecer a atenÉo à saúde bucal na Atençáo Primária à Saúde, assegurando acesso oportuno, qualidade e integralidade do
cuidado, desde o acolhimento até â conclusáo do úâtâmento, com íoco na promoÉo, prevenÉo, rêcuperaÉo e reduçáo da
incidência de doenças bucais, garantindo resultados eíetivos em saúde bucal.

Melas

I Elevar a coberlura de primeiras consultas odontológicas progíamadas, gaíantindo registro qualificado e priorizando grupos
vulneráveisi

4 Aumentar a proporçâo de tratamentos odontolôgicos concluÍdos, assegurando a finalizaçáo dos planos preventivo{eíapêuticos
iniciadosi
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a Garantir manulenção prevenliva e coretiva em '100% dos equipamentos odontológicos das Unidades Básacas de Saúde do
municipio.

Dessa forma, a aplicaçáo dos recursos conkibuirá diretamente para o íortalecimento da iníraeslrulura assistencial da Atenção
Primária à Saúde no municÍpio de Buritis, assegurando melhoíes condiçóes de íuncionamento das unidades de saúde, ampliando a
capacidade de resposta das equipes multiprofissionajs e garantindo maior acesso da populaçáo aos serviços de saúde, em
consonância com os píincipios de universalidade, integíalidade e equidade que orientem o Sistêmâ l-lnico de Sâúde.

V:--
-!>

RELAçÃo DE NATUREZAS oEsPEsAs

Nomê
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA
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Valor
200.000.00
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ôÍgão: Ministério da saúde/câbinste do Ministío

PORTARIA GM,/MS NO 10.444, DE 25 DE MARçO DE 2026

Autoriza o Estado, Município ou Distrito Federal a receber
recursos referentês ao incremento temporáÍio ao custeio dos
serviços de Atenção EspeciaLizada à Saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAUDE, no uso das atribuiÇões que lhe conferêm os incisos I e ll do
parágrafo único do art. 87 da Constituiçáo. em obseruânciâ a Lei no 15.346, de 14 de janeiro de 2026. Lei
Comptementar n" 141. de 13 de janeiro de 2012, Lei n" 8.O8O. de 19 de setembÍo de 1990, portaria de
Consol.idaçáo no 6, de 28 de setembro de 2O1Z resotve:

ArL 1" Ficam autorizados os Estados, o Distrito Federat e os Municípios descritos no anexo desta
pgrtaria a receberem recursos financeiros referentes ao incremento temporário para o custeio dos serviços
de Atênçâo Especiatizada à Saúdê.

Art. 20 Os recursos financeiros trâtados nesta Portaria referem-se à ôpl.icação das emendas
partamentares para incremento temporário ao custeio dos serviços de Atenção Especiatizada à Saúde.

Art. 30 As propostas de que tratam êsta portaria seráo processâdas no lnvestsus, disponivel no
portatfns.saude.govbr.

Art,4ô O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências dê
rêcursos financêiros estabelecidas nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúdê. em parcela única. em
confoímidade com os processos de pagamento instruidos peta Secretaria Finalistica. após atendidas as
condições previstas para essa modatidade de transfêrência.

Art. 50 A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos financeiros será realizada por meio
do Rel.atório Anuat dê Gestão - RAG, aprovado pêto respectivo Consetho local de saúde. nos termos dos
artigos 34 a 36 da Lei Comptementar no 141, de 14 dejaneiro de 2012.

Art. 6" Esta Portaria êntra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

Entes federados autorizados a rêceberêm recursos financeiros federais de emendas destinados
ao incremento temporário ao custeio dos seÍviços dê Atenção Especiatizada à Saúde.
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VALOR TOTAL
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^^ ALVORADA
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ALVORADA
D'OESTE

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAI.JDÊ DF
ALVORADA DO
OESTE

FUNDO
MUNICIPAL DÉ
SAUDE DE
ALVORADA DO
OESTE

FUNDO

36000764538202600 200.OOO OO 92240003 200,ooo,oo 10302511

36000764542202600 100.OOO.OO 92240003 100.OOO.OO 10302511

MUNTCTPALDE 36000740393202600 1.OOO.OOO.OO 40920002 1.OOO.OOO,OO 10302511;
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RO ARIOUEMES

RO BURITIS

RÔ BURITIS

RO BURITIS
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SAUDE
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FUNDO
MUNICIPAL DE
cÀr InF DE
BURITIS

FUNDO
IúUNICIPAL DE
§,AIINF DE
BURITIS

FUNDO
MUNICIPAL DE
sÂr lnF DE
BURITIS

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
CANDEIAS DO
JAMARI

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
CEREJEIRAS -
RO

36000750212202600 1.OOO.O00,OO 39450015 1.OOO.OOO.OO 103o25111

36000752564202600 ô12.OOO.OO 92240003 672.ooo.oo 10302511

36000752744202600 800.OOO.OO 92240003 BOO.OOO.OO 10302511,

36000753081202600 5B8.OOO,OO 92240003 588.OOO.OO 10302511

FUNDO
RO CABIXI l.4UNlClPAL DE 36000762587202600

SAUDE
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Ministério da Saúde
Secretaria Executava
Eundo Naoonalde Sâúdê

PROPOSTÂ DE INCREMENTO MAC

N'da Proposta Ano
36000752748202600 2026

CNPJ BêneÍiciário
11079071000148 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BURITIS

Tipo dê BeneÍiciário
FUNDO PUBLICO DA ADMINISTRACAO OIRETA MUNICIPAL

Dirigente
ADELSON RIBEIRO GODINHO

População Telefonê Município
30.649 69993461521 BURTIS

Endereço E-mail
lBlARA, SETOR 03 convenios@buritis.ro.gov

RECURSO DA PROPOSTA

Recurso
EMENDA PARLAMENTAR

Obieto
TNcREMENTo DA MÉDrA E ALTA coMpLExtDAoE (MAc)

Composição Número
EMENDA 92240003

Estabelecimentos Benefi ciados . CNE§
Estabelecimênto
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS

Valor da Proposta: R$ 800.000,00

Velor
800.000,00

CNES
7 416709

Valor
R$ 800 000,00

valor
800.000,00

Velor
800.000.00

, o acompanhamenlo terapêulico e a

quarta-feira, 08 de abr I de 2026

Esfera Administrativa
03
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DADOS DO(S) PLANO(S) OE TRABALHO(S)

Unidãde BeneciÍiciada
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

CPF do Dirigente
35140453215

CEP
76 880-000

Programa
TNcREMENTo Ao cusrEro DE sERVrÇos DA ArENÇÃo ESpEcTALTZADA A sAúDE

AçÕES E SERVIÇOS - METAS OUANTITATIVAS/QUALITATIVAS

MÉora coMPLExTDADE

Píocedimentos com Finalidade Diagnósticá

Justificativa

A píesente proposta tem por íinalidade a captaÉo de recursos oriundos de emenda parlamentar indivadual desiinada ao incremento
temporário ao custeio dos serviços da Atençáo Especializada à Saúde . MAC, confoÍme as disposiçóes da Portaria GlrllMs n'
10.29712026, que rcgulamenta a transfeíênciâ de recursos do Fundo Nacional dê Saúde aos entes íederativos para íortalecimenlo
das açóes e serviços públrcos de saúde no âmbrto do Srstema Único de Saúde
Nos lermos da referida Portaria, os recursos deslinados ao incremento temporáíio ao custeio da assistência hospitalar e
ambulatorial devem ser aplicados na manutenÉo das unidades públicas sob gêstáo dos entes íederativos, bem como na ampliaçáo
e qualiÍlcaÉo das açôes ê serviços de média e alta complexidade, vasando ampliar o acesso da popu,açáo e fo.talecer a rede
assistencial especializada.
Adicionalmente, a normativa estabelece que os íecursos devem ser aplicados em açôes que conlribuam para a manutençáo e
qualificaçâo dos setuiços prestados pelâs unidades públicas de saúde, garantindo a continuidade da assistência e a ampliaçâo da
oferta de serviços especializados á população.
No municÍpio de Burilis, Rondônia, o laboratório municipal desempenhâ papel êstíatégico na rede assislencial do municlpio, sendo
responsável pela realizaÉo de exames de análises clinicas que subsidiam o di
tomada de decisáo clinica nas unidades de atênÉo primária e nos serviços
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especializados.
A dêmanda por exames laboratoriais apresenta crescimento conlínuo, decorrente da ampliaçâo do acesso aos serviços de saúde,
do aumento das doenÇas crõnicas e da necessidade de diagnósticos mais rápidos e prêcisos pâra gaÍantir maior resolutividade na
assistência prestada aos usuários do SUS.
Diante desse cenário, torna-se necessário fortalecêr a cápacidade operacional do laboratório municipal, tanto por meio da
ampliaÉo da oÍerta de exames realizados internamente, quanto pêla contrataçào complemêntar de sêrviços laboíatoriais
especializados, assêgurando agilidadê no diagnóslico e conlinuidade do cuidado aos pacientes.
Assim, os recuÍsos plealeados seráo destinados ao custeio de despesas classiíicadas no Grupo de Nalureza de Despesã a GND 3,
abrangendo l\4aterial de Consumo e Oukos Servlços de Tercêiros a Pessoa Jurídica, voltadas âo fortalecimento da íede municipâl
de diagnóstico laboratorial e à ampliaçáo da oferta de exames à populaçá0.
ApliaaÇáo dos Recursos
1. Contralação de seNiços laboratoriais terceirizados
Elemento de despesa: Outros Serviços de Terceiros a Pessoa Jurídica
Valor estimado: R$ 600.000,00
Destinado à contrataçáo de empresa especializada pa@ Éalizaçâo de exames laboraloriais complemenlares não execulados
integralmente pelo laboratório municipal ou cuja demanda exceda a capacidade operacional instalada.
A contrataÉo desses serviços permitirá ampliar a ofêrtâ de exames especializados, reduzir o tempo de espera para diagnóstico e
garantir maior resolutividade no atendimento aos usuários do SUS, contribuindo diretamente parâ a quâliflcaçâo da assistência
prêslada no municlpio.
2. Aquisição de insumos para o laboralório municipal
Elemento de despesa: l\raterialde Consumo
Valor estimado: R$ 200.000,00
Destinado à aquisição de insumos laboratoriais necessários à realização de examês de análises clinicas no lâboratório municipâ1,
incluindo reagentes, materiais de coleta, tubos, láminas, kits diagnósticos e demais materiais indispensáveis ao funcionamenlo
regular dos seNiços laboratoriais.
A disponibilizaçào contínua desses insumos é fundamental para assegurar a realização regular dos exames de competência
municipal, gaíantindo agilidade na liberação de íesultados e suporte diagnóstico às equipes de saúde da rede municipal.
Diretrizes e Metas do Planejamento Municipalde Saúde
A proposta encontra-se alinhada ao planejamento estÍatégico da saúde municipal, especialmente às seguintes diretrizes e metas:
Diretriz no 2
Ampliar e qualificar a oíerta e o acesso à atençáo especializada, de forma articulada às demais redes de atenÉo à saúde,
garantindo a resposta às nêcêssidâdes da populâçáo, a reduÉo das desigualdades de raça, etnia, gêneío, teíritório e condiçáo
social, e a efelivação da inlegralidade do cuidado, com foco na equidade e na resolutividade dos serviÇos.
Diretriz Estrãtégica
Organizar, planejar e íortalecer os serviços ambulatoriais realizados pelo laboratório municipal da Secretaria Municipalde Saúde de
Burilis, garantindo qualidade, agilidade e eficiência no atendimênto às demandas da atênÉo primária à saúde.
l\4eta 1

Aumenlaí ê manter, no laboratório municipal, a ofe.ta de novos serviços e exames, visando ampliar a capacidade diagnóstica e
melhor atender a populaçáo do municipio dê Buritis/Ro.
lv]eta 2
Garantir a ofeÍta contÍnua dos exames de análises clÍnicás de compelência m!nicipal, assêguÍando o atendimenlo da demânda dos
usuários do SUS de forma regular, oportuna e resolutiva.
Dessa forma, a aplicação dos recursos contribuirá para o forlalecimento da capacidade diagnóstica dâ rede municipal de saúdê,
ampliando o acesso da populaÉo aos exames laboaatoriais, reduzindo o tempo de espera para diagnóstico e qualiíicando a
assrstêncra prestada no âmbúo do Srstema Único de Saúde.
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RELAÇÃO OE NATUREZAS DESPÉSAS

Nome
I\4AÍERIAL DE CONSUIUO

Valor
200.000,00

Valor
600.000,00

Nomê
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA JURIDICA
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Ministerio da Saúde
Secretaria Executiva
Fu.do Naclonald€ Saúde

PROPOSTA DE INCREMENTO MAC

No de Proposta Ano
36000752564202600 2026

CNPJ Beneficiário
11079071000148 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BURITIS

Tipo de Beneíiciário
FUNOO PUBLICO DA ADMINISTRACAO DIRETA MUNICIPAL

Dirigente
ADELSON RIBEIRO GOOINHO

Populâção TeleÍonê MunicÍpio
30.649 69993461521 BURTTIS

Endêreço E-mail
lBlARA, SETOR 03 convenios@buritis.ro.gov

RECURSO DA PROPOSTA

Recur3o
EMENDA PARLAMENTAR

quarta-feira, 08 de abril de 2026

Esfêra Administrativa
03

CPF do DiÍigente
35140453215

CEP
76.880-000

Objeto
tNcREMENTo DA i/ÉDlA E ALTA cotvlpLEXtDADE (MAc)

Composição Número
E|IIENDA 92240003

Estabelecimentos Beneficiâdos - CNES

Estâbelecimênto
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS

Valor da Proposta: R$ 612.000,00

Valor
612.000,00

CNES
7 416709

Valor
R$ 612.000,00

OADOS OO(S) PLANO(S) OE ÍRÂBALHO(S)

Unidade Benecificiada
SECRETARIA I/UNICIPAL DE SAUDE

Valor
612.000,00

Valor
612.000,00
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Programa
TNcREMENTo Ao cusrEro DE sERVrÇos DA ATENÇÃo ESpECTALTZADA À SAúDE

AÇÕEs E sERV|Ços . MEÍAs OUANTITATIVAS/QUALITATIVAS

MEOIA COMPLEXIDADE
v
ú

I

8

p
q

g

Procêdamentos com Finalidade Diagnósticá

Justificativa

A presente proposta tem por finalidade a cãptaÉo de recursos oriundos de emênda parlamentar individual destinada ao incÍemento
temporârio ao cusleio dos serviços da Atenção Especializada à Saúde a MAC, conformê as disposiçóes da Portaria GM/MS n'
10.29712026, que .f:gulamenta a transferência de recursos do Fundo Nacional de Saúde aos entes íederativos para íortalecimenlo
das ações e serviçoa públicos de saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde.
Nos termos da reÍerida Portaria, os recursos destinados ao incremento tempoÍário ao custeio da assistência hospitalar e
ambulâtorial devem seÍ aplicados na manulenÉo das unidades públicas sob gestáo dos enles íederelivos, bêm como na ampliaçáo
e qualificaÉo das açóes e serviços de média e alta complexidade. visando ampliar o acêsso da populaçáo e íoítalecêr a rede
assistencial especjalizada.
Adicionâlmente, a Portaria estabelece que os recursos devem ser aplicados em açôes que contribuam para a manutenÉo e
qualaÍicaçáo dos seíviços prestados pelas unidades públices, garantando a continuidade da assistência e a ampliaÉo da oíerta de
serviços especializados à populaÉo.
No município de Buíitis, Rondônia, parcela significativa dos atendimentos especializados ocone em municlpios de refêrência da
Íegiáo de saúde, exigindo o deslocamento programado dê pacienles para realÉacãg-de consultas especializadas, examês
diagnósticos, procêdimentos terapêulicos ê lralamenlos continuados. Ya /'l
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Nesse contexto, o kansporte sanilário eletivo constituí inslrumenlo essencial para garantir o acesso da população
aos serviços de média e alta complexidade, possibilitando a articulaÉo entre os diferentes niveis de atenção à
saúde e assegurando a continuidade do cuidado no âmbito da Rede de Atençáo à Saúde.
A proposla encontra-se alinhada ao Plano l\runicipalde Saúde, especialmenle à:
DiretÍiz no 2
Ampliar e qualillc€r a oíerta e o acesso à atençáo especializada, de íorma articulada às demais redes de atenção à
saúde, garantindo resposta às necessidades da populaÉo e assegurando a inlegralidade do cuidado.
Obletivo n'2.6
l\4anter, qualiflcar e ampliar o serviço de transporte saniiário eletivo no município de Buritis/Ro, garantindo o
atendimento contlnuo às demandas de úsuários que necessitam se deslocar para consultas, exames, procedimentos
e tralamentos náo urgentes em municipios de referência da região.
Para o cumprimênto desse objetivo êstratégico, o município mantém fÍota de veículos destinada ao kansporte
sanitário eletivo, responsável pelo deslocamento Íegular de pacientes para serviços especializados regionais.
Dessa íorma, visando assegúrar a continuidade do íuncionamênto dessa estrutura logistica essencial ao acesso da
populaçáo à atençào especializada, os recursos pleiteados serão destinados ao cusleio de despesas classificadas no
Grupo de Naturêza de Despesa a GND 3, abrangendo Material de Consumo e Oukos Sêrviços dê Têrceiros a Pessoa
JurÍdica, relacionados à manutençáo e operaçáo da frota utilizada no transporte sanitário eletivo.
Aplicaçáo dos Recursos
1. Aquisição de combustíveis para operação da f.ota do transporte sanitário eletivo
Elemento de despesar lvlateíialde Consumo
Valor estimado: R$ 262 000,00
Destinado à aquisição de combustíveis necessáíios para a realizaçáo dos dêslocamentos programados de paciêntês
que necessitâm acessar consultas especializadas, exames diagnósticos, procedimentos terapêulicos e lralamenlos
coniinuados em municípios de reíerência da região de saúde.
O custeio do combustívelé indispensável para garantir a operacionalização contínua do serviço de kansporte
sanilário eletivo, permitindo o deslocamenlo regular dos usuáíios do SUS e âssegurando o âcesso âos seNiços de
média ê alta complexidade.
2. Serviços de manutençâo da Írota do transporte sanitário eletivo
Elemento de dêspesa: Outros Servaços de Tercekos a Pessoa Jurídica
Valor estimado: R$ 350.000,00
Destinado à contrataÉo de seÍviços especializados de mânutenção pÍeventiva e corretiva dos veiculos que
compõem a frota utilizada no transporte sanitário eletivo, incluindo serviços mecànic{s, elétricos, elelrônicos,
suspensão, sistema de freios, alinhamento, balanceamento e demais intervençóes necêssárias para garantia o
adequado funcionamento dos vêÍculos.
A manulenção periódica e adequada da frota é fundamental para assêgurar a segurança no kansporte de pacientes,
reduzir riscos de interrupçáo do serviço e garantir a conlinuidade do acesso da população aos serviços
especializados da Íede regionalde saúde.
Lletas vinculadas ao Plano lvlunicipal dê Saúde
A aplicação dos recursos contribuirá diretamente para o alcance das seguinles metas estabêlecidas no
planejamento municipal:

a Disponibilizar 100% da írota destinada ao lransporte sanitário eletivo em condiçôes operacionais
adequadas ãté 2029;
a Atender no mínimo 80% das solicitaçôes registradas para transporte sanitário eletivo de usuários do SUS
alé 2029.
Assim, a aplicaçáo dos íecursos p.opostos contribuirá parê o fortalecimento da capacidade opêracional do municipio
na garantia do acesso da população aos serviços da atenção especializada, promovendo maior íesolutividade da
redê assistencial e assegurando a continuidade do cuidado no âmbito do Sistema Único de Saúde.

RELAÇÃO DE NATUREZÁS DESPESAS

Nome
IVIATERIAL DE CONSUiTOY
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Nome
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

Valor
262.000,00

Valor
350.000,00
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Ministério da Saúde
Secrelaria Executiva
Fundo Naciona de saúde

PROPOSTA DE INCREMENTO MAC

N'da Proposta Ano
36000753081202600 2026

CNPJ Beneficiário
,I1O79O71OOO14E FUNDO IUUNICIPAL DE SAUDE DE BURITIS

Tipo de BêneÍiciário
FUNDO PUBLICO DA AOMINISTRACAO DIRETA MUNICIPAL

Oirigente
ADELSON RIBEIRO GODINHO

População Telefone Ítlunicípio
30.649 69993461521 BUR|TIS

Endereço E-mail
lBlARA, SETOR 03 convenios@buritis.ro.gov

RECURSO DA PROPOSTA

Recurso
EMENDA PARLAMENTAR

quarta-íeira, 08 de abril de 2026

EsÍera Administrativa
03

CPF do Dirigente
35140453215

CEP
76.880-000

Obieto
rNCRÊrvENTo DA [4ÉDtA E ALTA coMPLEXtDADE (t\rAc)

Composição Número
EMENDA 92240003

Estabelecimentos Beneticiados - CNES
Estabelecimento
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS

Valor
588.000,00

CNES
7 416709

Valor
R$ 588.000,00
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Valor da PÍoposta: RS 588.000,00

DADOS DO(S) PLANO(S) DE TRABALHO(S)

Unidade BeneciÍiciade
SECRETARIA IVIUNICIPAL DE SAUDE

Progreme
tNcREtltENTo Ao cusrEto DE sERVrÇos DA ATENÇÃo EspEcrALrzADA A sAúDE

AÇôEs E sERvtços - METAS euANTtrAÍtvAs/ouALtrATtvas

MÉon coMPLExtDADE

Procedimentos Clinicos

Justificativa

Valor
588.000,00

Valor
588.000,00

V
L

I

;

p
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A presente proposta tem por ílnalidade a captaÉo de recursos oriundos de emenda parlamentar individual destinada ao incremento
tempoíário ao custeio dos serviços da Atençáo Especializadã à Saúde . l\4édia e Alla Complexidade (lVlAC), conÍorme as
disposições da Portaria GM/iilS n' 10.297, de 27 de fevereiro de 2026, que regulamenla a kansÍerêncaa de recursos do Fundo
Nacional de Saúde aos entes federativos para o fortalecimento das açóes e serviços públicos de saúde no âmbito do Sistemâ Único
de Saúde.

Nos termos da referida Portaria, os Íecursos destinedos ao incíemento têmporário ao custeio da assistêncja hospitalar e
ambulalorial devem ser aplicados ne manutenção, qualiÍlcaçáo e ampliaçáo das ações e serviços de média e alta complexidade,
assegurando melhores condiçóes eslruturais e operacionais para o funcionamenlo das unidades de saúdê responsáveis pela ofeíta
de serviços especializados.

"",,::::",::":x :3ffi """"**§
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Centro de Especialidades Níunicipalde Buritis a CNES n'7424442, unidade responsável pela oferta de atêndimenlos ambulatoíiais
especializados, realizaçáo de consultas com profissionais especialistas, acompanhamento multiproÍssional, bem como apoio à
realização de exames e procedimentos especializados vinculados à rede de atenção à saúde;

Centro de Atençáo Psicossocial ó CAPS I Buritis a CNES n' 7587325, eslabelecimento integrante da Rede dê Alenção
Psicossocial, responsável pela oferta de âtendimenlo especializado em saúde mental, acompanhamento lerapêutico conlínuo,
atendimenlo multiproíissional e suporte assistencial a usuários com transtornos mentais persistentes e oukas condiçóes quê
demandam cuidado especializado.

Esses estabelecimentos integram a rede municipa! de atençáo especializada e possuem estrutura íisica, recursos tecnológicos e
equipes multiprofissionais compaliveis com as ações e serviços desenvolvidos no àmbito da assistência especializada, constituindo
pontos estratégicos da rede assistencial municipal.

Nesse contexto, a manutenção adequada da infraestrutura administrativa, tecnológica e opeÍacional dessas unidades de saúde
torna-se fundamental para garantir a continuidadê da oÍgrla de serviços êspecializados, o adêquado funcionamento dos sislemas de
informaçâo em saúde e a organizaÇào dos fluxos assistenciais.

Adicionalmente, o município desenvolve estratégias voltadas à ampliação do acesso da população aos serviços êspeciâlizados,
incluando a realização de exames laboÍatoriâis, a utilização de fêrrameolãs de telemedicina e a integração entre os diferenles níveis
de atenção à saúde, permitindo maior resolutividade da rede municipal.

Assim, os rêcursos pleiteados serão destinados ao custeio de despesas classiícadas no Grupo de Natureza de Despesa a GND 3,

abrangendo Materialde Consumo, Outros Serviços de Terceiros a Pessoa Jurídicâ e Serviços de Tecnologia da lnformaÉo e
Comunicaçáo, voltadas à manutençáo da infraestrulura necessária ao íuncionamenlo dos estabelecimentos de sâúdê vinculados à
atenÇão especializada do municlpio.

Aplicâção dos Recursos
1 Despesas operacionâis das unidades de saúde
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Elemento de despesa: outros serviços de TerceiÍos a Pessoa Juridica
Vâlor êstimado: R$ 388.000.00

Destinado ao custeio dê despesas essenciais para o funcionâmento das unidades de saúde que compóem a rêde de atenção
especializada do municipio, especialmente o Cenko de Espec,alidades l\,ilúnicipal de BuÍitis (CNES n'7424442) e o CAPS I Euritis
(CNES n.7587325), incluindo serviços de fornecimento dê energia elétrica, abastecimento de água, têlêfonia e vigilància elelrônica

A manutenção desses serviços é indispensável para assegurar o funcionamento contínuo das unidades assistenciais, garantindo

condiçóes adequadas para a realização de atendimentos especializados, atividades clanicas, acompanhamento multiprofissional,
apoio diagnóstico e gestáo das inÍormações assistenciais.

2. Aquisição de toner e tintas para impressoras

Elemento de despesa: lúateÍialde Consumo
Valor estimado: R$ 100.000,00

Dêstinado à aquisição de tonêr e tintas utilizados nas impressoras das unidades de saúde da redê municipal, especialmênte nos
estabelecimenlos responsáveis pela ofertâ de serviços especializados.

Esses insumos sáo necessários paaa a emissão de laudos laboratoriais, prontuários, solicitações de exames especializados,
relatórios assistenciais, prescÍiçóes, documentos de encaminhamento e demais registros administrativos e clínicos indispensáveis à

organização do cuidado ê à gestão dos serviços de saúde.

A disponibilidade contínua dêsses materiais contribui para a adequada documentação dos atêndimentos especializados e para o

funcionamento regulâr dos fluxos assistenciais da rede municipal.

3. Serviços de conectividade e internet

Elemento de despêsa: SeÍviços de Tecnologia da lnformaçáo e Comunicação
Valor estimado: RS '100.000.00

Destinado à contrataÉo de serviços de internet e conêctividade para as unidades de saúde do município, com destaque para os

estabelêcimentos vinculados à atenção especializada.

A disponibilidade de conectividade adequada é êssêncial para o funcionamento dos sistemas de informaçáo em saúde, acesso ao

prontuário eletíônico, utilização de plataformas digitais do SUS, realização de teleconsultorias, teleinterconsultas e apoio às

eslratégias de telemedicina que âmpliam o acesso da população aos seNiços especializados.

Além disso, a conectividâde adequada permite a integração enlre os diferentes níveis de atençáo à saúde e contribui paíâ a

organizaÉo da regulaçáo assistencial e monitoramento dos atendimentos especializados.

Gerado êm 08/04/2026 às 10:49 por ALAN REZENDE DAI/ACÊNO Página 2 de 4



Diretrizes, Objelivos e [,iletas do Planêjamento lvlunicipalde Saúde

A proposta enconka-se alinhada ao planejamento êstratégico da saúde municipal, especialmente aos seguintes inskumenlos:

Diteltiz no 2
Ampliar e qualiflcar a oferta e o acêsso à atençáo especializada, de forma articulada às demais redes de atenÇão à saúde,
garântindo resposta às necessidades da população e assegurando a integralidade do cuidado.

Objetivo n" 2.4
Ampliar e garantir o acesso da população a serviços especializados em têmpo oportuno, assegurando equidade no atendimento,
qualidade assistencial, integralidade do cuidado e maior eíiciência na aplicaçáo dos recursos públicos.

l\4etas

Z Ampliar e manter no laboratório municipal a oferla de exames diagnósticos, fortalecendo â capacidade de apoio diagnóstico da
rede municipal de saúde;

a Ampliar o acesso à telemedicina poÍ meio da descenlralizaÉo dos atendimentos para as Ufidades Básicas de Saúdê,
possibilitando que o usuário seja atendido em sua unidade de reíerência;

ú Assegurar conectividade de internet estável em '100% das unidades de saúde do município, garantindo pleno funcionamento dos
sistemas de iníormaçáo e das plataformas digitais do SUSi

a Àranler monitoramento bimestral contínuo da oferta de consultas e exames especializados e das filas de espera, por meio da
análise de relatórios gerenciais;

. Realizar capacitaçôes periódicas para proÍissionais das Unidades Básicas de Saude e êqurpes mulliprofissronais, íorlalecendo a
qualificação do atendimento e a organjzaçáo dos íuxos assistenciais;

c À/lanter parceÍias e convênios institucionais quê contíibuam para ampliaçáo da oíerta dê sêrviços especializados, assegurando
acesso oportuno a atendimentos de média e alta complexidade.

Dêssa íorma, a aplicação dos recursos contribuirá diretamente para o íorlalecimento da infraestrulurâ necessária ao funcionamento
dos estabelecimentos de saúde vinculados à atençáo especializada do município de Buritis, garantindo melhores condiçôês de
alend mento à população e ampliando a capacidade da rede municipal de assegurar acesso qualificado aos serviços especializados
no âmbilo do Sistema Unico de Saúde.
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RELAçÃO DE NATUREZAS DESPESAS

Nome
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

Valor
388.000,00

Nome
I\4ATERIAL DE CONSUIVIO

Nome
SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORIV]ACAO E COIV]UNICACAO - PESSOA JURIDICA

Valor
100.000,00

-t

ü

o
o

6

!!

s

1

Gêrado êrn 08/04/2026 às 10:49 por ALAN REZENDE DAI,IACENO

t-/

Página 3 de 4

Valor
100.000,00
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Pribtcadoênr 2//o3/2O2ô )Édicàa 59lsêç.io llPàgm 561

Orgáôr Ministério da 5aúde/Gabinetê do Ministro

Autoriza o Municipio ou Dístrito Federô1. a receber recursos
referentês ao incremento têmporário ao custeio dos serviços de
Atênção Primária à Saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAUDE, no uso das atribuiçõês que l'hê conferem os incisos I e ll do
parágrafo único do art.87 da Constituição em observância a Lei no 15,346, de 14 de janeiÍo de 2026. Lei

Complementar no 141. de 13 de janeiro de 2012, Lei no 8.O8O, de 19 de setembro de 1990, Portaria de

Consolidação no 6, de 28 de setembro de 2O1Z resolve:

Art. 1o Ficam autorizados os Municípios e o Distrito Federat descritos no anexo a esta Portaria a

receberem recursos financeiros referentes ao incremento temporário para o custeio dos serviços de

Atenção Primária à Saúde.

Art.20 Os recursos finânceiros tratados nesta PortaÍia rêfêrêm-sê à apticação das emêndas
parlamentarês para incremento têmporário do Piso da Atenção Primária à Saúde.

Art. 3'As propostas de que tratam esta portaria serão processadas no lnvestsuS, disponívet no

portalfns.saude.gov.br.

Art.4ô O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de

rêcursos financêiros estabelêcidas nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em pârcêla única, êm

conformidadê com os processos de pagamento instruidos pela Secretaria Final.istica, apôs atendidas as

condiçóes previstas para essa modalidade de transferência.

AÉ. 50 A prestação de contas sobre a apticação dos recursos financeiros será realizada por meio

do RêLatório Anuat de Gestão - RAG apÍovado pelo respectivo Conselho local dê saúdê, nos termos dos

artigos 34 a 3ô da Lei CompLementar no 141, de 14 dejaneiro dê 2012.

Art, 6o Esta Portaria entra em vigor na data dê sua pubticação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA
ANEXO

§I

UF MUNICIPIO FNTIDADE NO DA PROPOSTA coD.
EMENDA

VALOR POR
EMENDA (RS)

VALOR TOTAL
DA FUNCII
PROPOSTA PROGF
(R$)

E

&

PR ARAPUA

PR BARRACAO

36000750s96202600 45530012 100.ooo.oo 100.ooo oo 103014

36000755445202600 45530012 100.ooo.oo 100.ooo.oo 10301t

360007497A7202600 43140003 1 100.ooo.oo 103014

PR
ALVORADA DO
SUL

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE -
ALVORADA DO
SUL - PR

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
ARAPONGAS

PR ARAPONGAS

d

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
ARAPUA

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
BARRACAO

ooo.oo

PORTARTA GM/MS No 10.455, DE 26 DE MARçO DE 2026

Entes fedêrados autorizados a receberem recursos financeiros fêderais de emendas destinados

ao incremento temporário ao custeio dos serviços de Atenção Primária à Saúde.

3ô000756251202ôOO 28740010 100.OOO.OO 100.OOO,OO 10301Í



PORTÂR|À GM/irS M 10.455, OE 23 DE MÁRÇO OE 2026 - PORÍAR|A GM/MS Nc 1O.ass. OE 26 DE MARÇO OÉ 2026 - DOU tmprêÉN.ãonâr

ALVORADA
D'OESTE

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
ALVORADA DO
OESTE

36000764504202600 37060001 100.ooo.oo 100.ooo,oo 1030

36000767528202600 40920001 100.ooo,oo 100.ooo.oo 1030

36000761405202600 39200006 50.ooo,oo 50,ooo.oo 1030

+-

RS AG
FUNDO
IíUNICIPAL DE
SAUDE

UDO

ALEGRIA

RS

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
BURITIS

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
ALEGRIA

FUNDO
IúUNICIPAL DE
SAUDE DE
AMARAL
FERRADOR

AMARAL
FERRADOR

AMARAL
FERRADOR

AMETISTA DO
SUL

1

RS 36000763893202600 28630008 100.OOO,OO 100.ooo.oo 1030

36000757247202600 209BOOO1 100.OOO,OO 100.OOO,OO 1030

36000757795202600 30670001 100.OOO,OO 100.OOO,OO

36000768902202600 90480001 100.ooo.oo 100.ooo,oo 1030

FUNDO
I.4UNICIPAL DE
SAUDE DE
AMARAL
FERRADOR

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE - FMS

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE - FMS

3010

RS^METISTA DO
UL

BALNEARIO
PINHAL

FUNDO
IíUNICIPAL DE
SAUDE - FMS

36000769030202600 42950007 100.OOO.OO 100.ooo.oo 1030

RS ANTA GORDA

FUNDO
RS ANTONIO PRADO MUNICIPAL DE

SAUDE

36000755009202600 39200006 100.ooo,oo 100.ooo,oo

36000769447202600 39200006 50.OOO.OO 50.ooo.oo

36000752426202600 44440007 50.ooo,oo 50.ooo,oo

t

1030

&
RS ARARICA

RS ARROIO DO t4ElO

RS AUREA

RS AUREA

FUNDO
IíUNICIPAL DE
SAUDE DE
ARARICA

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE ARROIO
DÔ MEIO

SAUDE

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

FUNDO
RS ARROIO DO SAL MUNICIPAL DE 36000752324202600 19860002 100.OOO,OO 100.OOO.OO 1030

1030

1030

1030

SAUDE

36000754430202600 28670002 100.OOO.OO 100.ooo.oo 1030

FUNDO
MUNICIPAL DE 36000764500202600 37180001 100.OOO.OO 100.ooo.oo 1030

36000767820202600 42950007 100.ooo,oo 100.ooo.oo 1030

36000769557202600 42950007 100.OOO.OO 100.0OO,OO 1030

RS

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DO
BALNEARIO
PIN HAL

RS
BARRA DO
GUARITA

BARRA DO
GUARITA

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
BARRA DO
GUARITA

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
BARRA DO
GUARITA

RS 36000769683202600 904BOOO1 100.OOO.OO 100.OOO,OO

RO

RO BURITIS

RS

36000742183202600 43080002 100.OOO.OO 100.OOO,OO

I
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Ministério da Saúde
Secretaria Executiva
Fundô Nacionalde Saúde

Valor da Proposta: RS 100.000,00

DADOS DO(S) PLANO(S) DE TRABALHO(S)

Unidade Benecificiada
BURITIS

Programa
rNCRErvrENTo Ao cusrEro DE sERVrÇos DA ATENÇÁo pRr[rÁRrA À sAúDE

AÇÕEs E sERvrços - METAS euANTrrATrvAs

pRoMoçÃo oE DESENVoLvtMENTo TNTEGRÂL NA pRtMEtRA tNFÁNcta

quarta-Íeira, 08 de abril de 2026

Estera Administrativa
03

CPF do Oirigente
35140453215

CEP
76.880-000
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I\ranutenção prêventiva e coÍretiva ê conseryação de equipamento já existente na tJBS

Justificative
A presente proposta tem por finalidade a captaÉo de recursos oriundos de emenda parlamentar individua,,
dêslinados ao incremênto temporário do custeio dos serviços de Atenção Primária à Saúde (APS) no Municipio de
Buritis/Ro, integrante da Regiáo de Saúde do Vale do Jamari, c{m população estimada de 30.000 habitantês,
alendida por 05 Unidades Básacas de Saúde, 10 equipes da Estratégia Saúde da Familia e 06 equipes de Saúde
Bucal.
destinados exclusivamente à manutençáo e qualiÍicaÉo das ações e serviços públicos de saúde, vedada sua
uiilizaçáo para despesas de capital ou geração de obrigaçóes permanentes.
A proposta prevé a aplicação do montante de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para aquisição de peças destinadas à
manutençào de equipamentos médicos e odontológicos, classiÍlcada no elemento de despesa Material de Consumo,
no âmbito do Piso da Atenção Primária (PAP).
A manutenção periódica e adequada dos equipamenlos ulilizados nas Unidades Básicas de Saúde constitui requisito
essencial para o pleno funcionamento da rede assistencial, sendo fundamental para assegurar a continuidade e a
qualidade dos seNiços ofertados à população. A índisponibilidade ou funcionamento inadequado desses
equipamenios compromete diretamente a execuçáo das atividades assislenciais, gerando interrupçôes no
atendimento e prêjuÍzos à resolutividade da Atençáo PrimáÍia.
A adequada manutenÉo dos equipamentos médicos e odontológicos é indispensável para:

a reallzação de consultas e procedimenlos cllnicos com segurança e qualidade:
a execuçáo de atendimentos odonlológicos nas equipes de saúde bucal;
o acompanhamento contlnuo de condiÇões crônicas;
o suporte às açóes de promoçáo, prevenção ê rêcuperação da saúde;

a
a
L

Valor
100.000,00

Valor
100.000,00

Valor
100.000,00

n

ü

o
oo
z

t!

ô

qj
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PROPOSTA DE INCREMENTO PAP

N'da Proposta Ano
36000767528202600 2026

CNPJ Bênêficiário
1107907,1000148 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BURITIS

Tipo de BeneÍlciário
FUNDO PUBLICO DA ADMINISIRACAO DIRETA IVIUNICIPAL

Oirigente
ADELSON RIBEIRO GODINHO

Populeçâo Telefonê Município
30.649 69993461521 BURTIS

Enderêço E.mail
lBlARA, SETOR 03 convenios@buritis.ro.gov

RECURSO OA PROPOSTA

Recurso
EMENDA PARLAMENTAR

Obieto
TNCREMENTo Ao prso DA ATENÇÃo pRtMARtA

Composiçâo Número
EMENDA 4O92OOO,1



ú o íortalecimento da capacidade resoluliva das equipes da ApS.
Destaca-se que Íalhas ou paralisaçôes de equipamêntos impactam negalivamentê o acesso da populaçáo aos
serviços de saúde, podendo ocasionar aumento da demanda reprimida, descontinuidade do cuidado e agravamento
de condiçÕes de saúde, refletindo diretamente nos indicadores assistenciais do municipio
A proposta contribui para garantir a continuidade do cuidado, ampliar o acesso da populaÉo aos serviços de saúde
e forlalecer a organização da Rede de Atençáo à Saúde, assegurando ma,or eÍciência na utilizaçáo dos recursos
públicos e melhoria da qualidade da assisténcia prestada.
Adicionalmenle, a iniciativa encontra-se plenamente alanhada aos instrumentos de planejamento do SUS, confoíme
disposto no ârt. 6o da , especialmente ao Plano Municipal de Saúde (p[IS) e à programaÇão Anualde Sâúde (pAS),
estando vinculada à seguinte diretriz estratégica:
Diretriz nô 1: Fortalecer a Atençáo PÍimária à Saúde, assegurando acêsso universal, equidâde e cuidado intêgral à
população.
Objetivo nô'1.4: Fortalecer a atenção à saúde bucal na APS, garantindo acesso oportuno, quâlidade e integralidade
do cuidado.
Metas relacionadas:
a elevação da cobertura de primeiías consultas odontológicas programadas;
a âumento da proporção de iralamentos odontológicos concluídos;
a garantia de manutençáo prevêntiva e corretiva em '100% dos equipamentos odohtotógicos (Meta 1.4..11).
Dessa forma, a proposta apresenta aderência direta às melas pactuadas, especíâlmente no que se refere à
manulençáo da infraeskutura necessária ao pleno funcionamento dos serviços de saúde bucal.
Por ím, ressalta-se que a proposta está em coníormidade com a funcional programática 'lO.30'1.51 19.2E89 a
lncremento Temporário ao Custeio dos Serviços de AtenÉo Primária à Saúde para Cumprimento de Mêtas,
atendendo às diretrizes estabelecidas parâ Ílnanciamento íederal da APS .

Diante do exposto, evjdencia-se que a presentê proposta possui relevância técnica, conformidade normaliva e
alinhamento estratégico com as políticas públicas de saúde, constituindo medida essenciâl paÍa o forlalecimento da
capacidadê operacional da Atenção Primáriâ à Saúde no Município de Buíitis/Ro.

RELAÇÃO OE NATUREZAS DESPESAS

Nome
I\,íATERIAL DE CONSUMO

Velor
100.000,00
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q
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PORTÀRIÂCM,MSNô10772.0E9 PORÍÀRIÀGM/MSN!10,772.0!9DEABFILDE2O2€

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Pubiicâdo êm: 10,/0412026 I Ediçáo:68 | Seção: I I Págrna 127

Orgàô: Ministério da Saúdê/Gâbinête do Ministío

PORTARIA GM,/MS NO TO.772, DE 9 DE ABRIL DE 2O26

Autoriza o Estado, Município ou Distrito Federal a recêber
recursos financeiros destinados à aquisição de equipamêntos e

materiais permanentes para estabelecimentos de saúde.

O MINISTRO DE ÉSIADo DA SAUDE. no uso das atribLriçôês que [he conferem os incisos I ê ll do
parágrafo único do art. 87 da Constituiçáo, em observância a Lei no 15.346, de 14 de janeiro de 2026, Lei
Comptêmentâr no 141. de 13 de janeiro dê 2012. Lei no 8.O8O. dê 19 de setêmbro de 1990. Portaria de
Consotidação no 6. de 28 de setembro de 2O1Z resolvet

Art, 10 Ficam autorizados os Estados, os Municipios ou Distrito Federat no anexo dêsta Portaria a

receberem Íecursos financeiros destinados à aquisição de equipamentos e materiais permanentes para

estabêtecimêntos dê saúde.

Ad.2" As propostas de que tratam esta portaria serão procêssadas no lnvestsuS, disponivel. no
portatf ns.saude.gov.br

Art. 30 O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transfêrências de
recursos financeiros estabetecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em parceta única, em
conformidadê com os processos de pagamento instruídos pelas Sêcretarias Finalisticas, após atendidas as

condiçôes previstas para essa modalidade de transferência.

Art. 4o A prestação de contas sobre a aplicação dos rêcursos financeiros será realizada por meio
do Rêtatório Anual. de Gestão - RAG, aprovado pêto respêctivo Conselho [oca[ de saúde, nos termos dos
artigos 34 a 36 da Lei Comptementar no 141, de 14 dejaneiro dê 2012.

ArL 50 Esta Portariâ êntrâ em viqor na dâta dê sua publicaÇão.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

Entes federados autorizados a receberem recursos financeiros federais destinados à aquisiçáo

de equipamentos e materiais permanentes.

VALOR POR
PARLAI"lENTAR
(R$)

B

FUNCIONAL
PROGRAN4AI

1030251188I
1030251188t

UF MUNICiPIO ENTIDADE NO DA PROPOSTA coD.
EMENDA

VALOR
TOTAL DA
PROPOSTA
(R$)

Q

E

2

RO BURITIS

RS CRUZ ALTA

RS

FUNDO
MUNICIPAL
DE SAUDE DE
ITALVA

304.600.oo 10302511884

FUNDO

B.'§f.lBêto. 11o7eo71ooo126oo2 3e4soo1o
BURITIS

947.934.00 942934,00 10302511884

11565792000126007 43320010 447.267.00 447.267.00 10302511884
FUNDO
N4UNICIPAL
DE SAUDE DE
CRUZ ALTA

]ULIO DE
CASTILHOS

FUNDO
MUNICIPAL
DE SAUDE

FUNDO
MUNICIPAL
DE SAUDE

584.600.OO

12684295000126006 39200009 304.ôOO.OO

12684295000126008
39510007 400.OOO.OO
32980004 184.600

ANEXO

R.J ITALVA

JULIO DE
CASTILHOS

1041170700012600441520003 447.267.00 447.267.OO 10302511884

RS

hnF /,\yw 
' 

n.9 ov.bÍrí€t'/dou/lpo dà riá-on neni 0.77 2iêsn Ê, b' n



Ministério da Saúde
Sec.êtaria Executiva
Fundo Nacionalde Saúde

PROPOSTA DE EQUIPAMENTO

N'da Proposta Ano
11079071000126002 2026

CNPJ Beneficiário
í1079071000148 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BURITIS

Tipo de BenêÍiciário
FUNDO PUBLICO DA ADMINISTRACAO DIRETA I\iIUNICIPAL

Dirigente
AOELSON RIBEIRO GODINHO

População Telêfone Município
30.649 69993461521 BURTTTS

Endereço E-mail
lBlARA, SETOR 03 conventos@buritis.ro.gov

RECURSO OA PROPOSTA

Recurso
EIVIENDA PARLAMENTAR

Objêto
AeursrÇÁo DE UNTDADE NróvEL DE sAúDE

Composição Número

EMENDA 39450010

oADOS DA(S) UNTOAOE(S) ASSTSTTDA(S)

CNPJ Nome
01266058000144 SECRETARIA I\4UNICIPAL OE SAUDE

Tipo de Unidade
CENTRAL DE GESTAO EIU SAUDE

quarta-Íeira, 08 dê abíilde 2026

Esfera Administrativa
03

CPF do Dirigênte
35140453215

CEP
76.880-000

Valor
947.934,00

CNES
7 416709

o

E

RELAÇÃo DE ITENS cADASTRÂDOS

Tipo de Serviço
AGORA TEM ESPECIALISTAS

Setor
Apoio Logistico / lntra-estrutura Predial

Ambiente
Garagem

Nome do Equipamento
Ambulância Tipo A - Simples Remoçáo Tipo Furgâo (Agora
Tem Especialistas)
Micro-ônibus com Acessibilidade (Agora Tem Especialistas)
AquisiÇáo por Pregáo 9041412025

TOTAL UNIDAOE ASSISTIDA

Endereço
RUA SAO LUCAS - SETOR 06, CEP:76880000

Qtd. o
o

a

.i

14

s

!à-/o

)
E

l
It-

ô

:s

QTO.

2

QTO.

2

Valor Unitário Valor Totel (RS)

363.334,00 363.334,00

584.600,00 584.600,00

VALOR

947.934,00

VALOR

947.934,00
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OADOS DO CADASTRADOR

CPF

02020702207

Nome

Alan Rezende Damacêno

Telefonê

6992493247

E.meil

convenios.saude@burúis ro.gov.br

ü

o
o

=
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_ô

o
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ê
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!
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PORTARTA cM/[!S N! r0.761. OE I

DTÁRTO OFICIALDAUNIÃO
Publicado enr: 10./0412026 | Ediçâo: 68 | Sêção 1 | Paginâ: 13o

Óí9ãor Ministério dâ Sãúde,/Gâbinête do Mini§t.o

PORTARIA GMlMS N' 10.781. DE 9 DE ABRIL DE 2026

Autoriza o Municipio ou Distrito Federat a Íecêbêr rêcursos

referentes ao incremento tempoíário ao custeio dos serviços de

Atenção Primária à Saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAUDE. no uso das atribuiçôes que [hê conferêm os incisos I e ll do
parágrafo único do art. 87 da Constituição, em observáncia a Lei no 15.346. dê 14 dê.janeiro de 2026, Lei

Comptementar no 141, de 13 dê janêiro de 2012, Lêi no 8,O8O, dê 19 dê sêtembro de 1990, Portaria de

Consotidaçáo no 6, de 28 de setembro dê 2O1Z resolvê:

Art. 10 Ficam autoÍizados os Municípios e o Distrito Federat descritos no anexo a esta Portaria a

receberem recursos financeiros referentes ao incremento temporário para o custeio dos serviços de

Atênção Primária à Saúde,

Art.2ô Os recursos financeiros tratados nêsta PortaÍia refêrêm-se à apticação das êmêndas

parlamentarês para incremento temporário do Piso da Atenção Primária à Saúde.

ArL3" As propostas de que tratam êsta portaria seráo processadas no lnvestsus, disponívêl no

portalf ns,saude,govbr.

Art.40 O Fundo Nacional dê Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de

recursos financêiros estabetecidas nesta Portaria aos rêspectivos Fundos de Saúdê, êm parceta única. em

conformidadê com os processos de pagamênto instruidos peta Secretaria Finatística. após atendidas as

condiçôes previstas para essa modalidade de transferência.

Art. 50 A prestaçâo de contas sobre a aplicação dos Íecursos financeiros será realizada por meio

do Rel.atório Anuât dê Gestão - RAG aprovado pêto respectivo Consetho locat de saúde, nos termos dos

artigos 34 a 36 da Lêi Comptementar no 141, dê 14 dejaneiro de 2012.

Art. 60 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pubticaçâo,

Entes federados autorizados a receberem rêcursos financeiros fedêrais de emendas destinados

ao incremento temporário ag custeio dos serviços de Atençáo Primária à Saúde

tr

UF MUNIC|PIO ENTIDADE N" DA PROPOSTA
VALOR POR
EMENDA (R§)

FUNCION
PRoGRAt'

FUNDO
ASSIS BRASIL IíUNICIPAL DE 36000781985202600 43940001 1.OOO.OOO.OO

SAUDE
1.OOO.OOO.OO 10301511!

FUNDO
ASSIS ERASIL MUNICIPAL DE 36000782066202600 29140005 2.OOO.OOO,OO 2.OOO.OOO.OO 10301511(

SAUDE

VALOR TOTAL
DA
PROPOSTA
(R$)

n

:l

i

AC

AC

AC

AC

CAPIXABA

CAPIXABA

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
CAPIXABA

FUNDO
MUNICIPAL DE

360C07a2594202600 43940001 2.OOO.OOO,OO 2.OOO.OOO,OO 10301511(

36000782839202600 26860004 800.OOO,OO 800.OOO,OO 10301511(

3

e

SAUDE DE
CAPIXABA

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

coD.
EMENDA

&



oE I OEÁBRIL oE 202€ - PoRÍÂR oÉ9oEABR|LDE2023 oou rmprcnsa Nâdôiál_--l--
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DO
IíUNICIPIO DE

36000743608202600 414200c2 400.OOO.OORN BOIú JESUS

JESUS

FUNDO
RN i\4AXARANGUAPE tíUNICIPAL DE 36000744173202600

SAUDE

400.ooo.00 103015

36000747611202600 39170013

350.OOO.OO 103015

42760004 200.OOO,OO 200.ooo oo 103015

I

I

t

200.ooo,oo 200.ooo oo 103015

42760004 350,OOO,OO

^.. MESSIAS*'' TARGINo

FUNDO
MUNTCTPALDE 360007522ô4202600
SAUDE

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
OLHO DAGUA
DO BORGES

R N

RN PARANA

OLHO-D'AGUA
DO BORGES

RODOLFO
FERNANDES

FUNDO
tíuNtctPALDE 36000781298202600 42760004
SAUDE

FUNDO
RN SANTACRUZ MUNICIPAL DE

SAUDE

SANTANA DO
SERIDO

FUNDO DE SAUDE
DO MUNICIPIO DE
SANTANA DO
SÊRIDO - FUSAM

200.ooo.oo 200.ooo.oo 103015

3ôOOO764002202600 44740007 300.OOO.OO 300.OOO,OO

36000767093202600 24460004 400.OOO,OO 400.ooo oo

360007 67 094202600 44740001 160.OOO.OO 160.000,OO

36000767330202600 43310002 200.ooo.oo 200.ooo.oo 10301

36000776674202600 92240004 300.ooo.oo 300.ooo.oo

360007 62434202600 43310002 300.ooo.oo 300.ooo.oo 10301

36000745543202600 43310002 200.ooo,oo 200.ooo oo

FUNDO
i\4UNICIPAL DE 36000762947202600 39170013
SAUDE

400.ooo.oo 400.ooo.oo

FUNDO
RN RUYBARBOSA MUNTCTPALDE 36000767059202600 42760004 350.OOO.OO 350.OOO OO

SAUDE

o30151

1o3015

NR

36000766203202600 39940020 200.OOO,OO 200.OOOOO 10301

36000762870202600 42760004 350.OOO ,oo 350.ooo,oo 10301

36000763855202600 41420002 1.OOO.OOO.OO 1.OOO.OOO.OORN SAO TOME

RN SAO TOME

RN SITIO NOVO

RN SITIO NOVO

RO BURITIS

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

FUNDO
l'4UNICIPAL DE
cÂr inF DE
BURITIS

FUNDO

SAUDE

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DÉ NOVA
MAMORE

FUNDO
t4UNICIPAL DE
SAUDÉ

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
PARECIS

üt'
301o1

301o1

10301

-" $êXãR§3IP^ 
gl',iBE'Bê'.?i,.

RONDONIA

GUA]ARA-
MIRIM

FUNDO
MUNICIPAL DE

30110

R

9.

t

RO

o NOVA
MAMORE

à

d

o30l

301

10301

o

1

1
NOVO

RO HORIZONTE
DO OESTE

43310002 336000758816202600 oo.ooo,oo 300.ooo.oo

36C)C)C)748959202600 41730001 350.OOO,OO 350.OOO.OO

RN

RO PARECIS



PROPOSTA DE INCREMENTO PAP

N'da Proposta Ano
36000767330202600 2026

CNPJ Beneficiário
11079071000148 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BURITIS

Tipo de BeneÍiciário
FUNDO PUBLICO DA ADMINISTRACAO DIRETA IUUNICIPAL

Dirigente
ADELSON RIBEIRO GODINHO

População Telefone Município
30.649 69993461521 BURTT|S

Endereço E-mail
lBlARA, SETOR 03 convenios@buritis.ro.gov

RECURSO DA PROPOSTA

Rêcurso
EMENDA PARLAMENTAR

Obieto
INCREI\4ENTO AO PISO DA ATENÇÁO PRIIVIÁRIA

Composição Número
EtvtENDA 43310002

Valor da Proposta: R$ 200.000,00

quarta-íeira, 08 de abril de 2026

Esfera Administrativa
03

Velor
200.000,00

DAOOS DO(S) PLANO(S) DE TRABALHO(S)

Unidade Bênêcificiada
BURITIS

Valor
200.000,00

Valor
200.000,00 ü

o
o

õ

o

ê

Programa
INCREMENTO AO CUSTEIO DE SERVIÇOS DA ATENÇÁO PRIMÁRIA À SAÚDE

AÇOES E SERVIÇOS - METAS QUANTITATIVAS

IMPLANTAÇÃO DE INSTRUMENTOS E DISPOSITIVOS OE NAVEGAÇÃO DO CUIDADO

Apoio LogÍstico para Transporte lntermunicipal de Pacientes Acompanhados pela APS

Justificativa

A presente proposta tem por finalidadê o cadaskamenlo de emenda parlamenta. individual destinada ao
incremento temporário do custeio dos serviços da Atençáo Primária à Saúde (APS), no valor de R$ 200.000,00, em
conformidade com a Portaria GM/MS n" 10.297, operacionalizada por meio da plataforma lnvestsus. Os recursos
serão classificados no elemento de despesa 339030, destinados ao custeio das açóes necessárias à manutenÉo da
infraestrutuía loglstica e assistencial das Unidades 8âsicâs de Saúde.
A proposta contempla especiíicamente a aquisiçáo de combustiveis para operação da frotã de transpoíe sanitário,
garantindo suporte às atividades assistenciais desenvolvidas pelas equipes da Atenção Primária à Saúde. O
abastecimento da írota é essencial para viabilizar deslocamenlos íelacionados a visitas domiciliares, busca ativa de
usuários, açóes extramuros, lraôsportê de pacientes, integração com a rede de atençáo e execução das atividades
programadas no terrilório.
O investimento está alinhado à Diretriz no 1, que prevê o fortalecimento da Atenção Primária à SaÚde com
ampliaÉo da cobertuÍa, âcesso universal e cuidado integral, promovendo açóes continuas de promoção da saúde,
prevençáo de doenças e controle de agÍavos. A manutenÉo da frota por meio do íornecimento de combustivel
contribui diretamente para a reduçáo das desigualdades lerritoriais ê ampliação da assistência às populaçóes com
maior vulneÍabilidade ê diflculdade de acesso ao§ seÍviços de saúde.
A proposta também atende à Meta, que estabelec€ a manutenção do sistema integrado de regulaçáo ambulatorial
em '100% das Unidadês Básicas de Saúde, bem como o monitoramento das doenças crônicas de alto risco com
direcionamento do cuidado pela APS. A disponibilidade de transporte sanitário adeFJado possibilita:

a deslocâmento de pacientes regulados para consultas e exames; ((:r.
Gerado em 08/04/2026 às 10:50 porALAN REZENDE DAIVIACENO Ã. 
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Ministério da Saúde
Secretaria Executiva
Fundo Nacionalde Saúde

CPF do Dirigente
35140453215

CEP
76.880-000

o
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o

L

f
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o



a acompanhameoto domiciliar de usuários com condiçóes crÔnicasi

a execução de ações de busca ativa;
a monitoramento contínuo de casos prioritários;

Z íortalecimento da coordenaÉo do cuidado pela APS.
Rêssâlla-se que os Íecuasos possuem natureza de incremento temporário do custeio, voltados ao fortalêcimento
imediato da capacidade operacionaldas unidades de saúde, sem geração de despesa permanente. A aplicilçáo dos
valores em combustível, classificado como materialde consumo, assegura a continuidade das açóes assistenciais e
conkibui para o cumprimento das metas pactuadas no planejamenlo municipal.
Dessa forma, a proposta demonstra aderência às diretrizes do financiamento fede.al, compatibilidade com o
planejamento municipalde saúde e relevância técnica para a qualificaçáo dos serviços da AlenÉo Primária,
configurando-se como medida necessária para o Íortalecimento da rede assistenciale melhoria dos indicadorcs de
saúde da populaçáo

RELAÇÃO DE NATUREZAS DESPESAS

Nome
MATERIAL DE CONSUMO

Vâlor
200.000,00

o

É

o
o

z
a

o

a

o

l
L

..i

I

p
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PORTÂR]AGMÁ,IS Nó1O'03 OE I6OEÂ8RILD€2026.PORÍÀiIÀCM'NilSMIO,9O] D€ 16DEÂER

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
pubucado cor 17,/0.1,/2026 | Edicào 73 lSoç:o r I Pag,na 115

óÍgào: Ministério cla Sàúdê/Gabinetê do Ministro

PORTARIA GMlMS NO 1O.9O3. DE 16 DE ABRIL DE 2026

Autoriza o Estado. l'4unicípio ou Distrito Federal a recêber

rêcursos financeiros destinados à aquisição de êquipamêntos e

môteriais permânentes para estabetecimentos de saúde.

O t\4IN|STRO DE ESTADO DA SA?DE. no uso das atribuiÇóes que lhe confêrem os incisos I e ll do
parágrafo único do art. 87 da Constituiçáo, em observância a Lei no 15.346, de 14 de janeiro de 2026, Lei

Complementar no 141, dê 13 de janeiro de 2012, Lei no 8.O8O, de 19 de setêmbro dê 1990. Portaria de

Consotidação no 6, de 28 de setembÍo de 2O1Z resotvel

ArL 10 Ficam autorizados os Estados, os Municipios ou Distrito Fêderat no anexo desta Portaria a

receberem recursos financeiros destinados à aquisição de equipamentos e materiais permanentes para

estabetecimentos de saúde.

Art, 2ô As propostas dê que tratam esta portaria serão processadas no lnvestsus, disponível no

portatf ns.saude.gov.bÍ.

Art.30 O Fundo Nacional. de Saúde adotará as medidas necêssárias para as transferências de

recursos financeiÍos estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em parceta única. em

conformidade com os processos de pagamento instruidos pelas Secretarias Finatisticas. aPós atendidas as

condiÇóes previstas paÍa essa modalidade de transferência.

Art. 4o A prestaçáo de contas sobÍe a aplicação dos recursos financeiros será realizada por meio

do Rel.atório Anuat de Gestão - RAG, apÍovado pelo respectivo consel.ho Local dê saúde, nos têrmos dos

artigos 34 a 36 da Lei Complementar no 141. de 14 dejaneiro de 2012

ArL 50 Esla Portaria entÍa em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Entes federados autorizados a receberem recursos financeiros fedeíais destinados à aquisição

de equipamêntos e materiais permanentes.
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uF MuNtcípto ENTTDADE No DA PRoPosrA COD,
EMENDA

RO BURITIS 11079071000126007 44860003 363,334.00 363.334.00 10302511885350011

363.334.OO

FUNDO
MUNICIPAL
DE SAUDE
DF BT]RITIS
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Ministério da Saúde
Secretaria Executiva
Fundo Nadonârde Saúde

PROPOSTA OE EQUIPAMENTO

N'da Proposte Ano
11079071000126007 2026

CNPJ BeneÍiciário
1,I079071000148 FUNOO MUNICIPAL DE SAUOE DE BURITIS

Tipo de Beneílciário
FUNDO PUBLICO DA ADMINISTRACAO DIRETA MUNICIPAL

Oiígente
ADELSON RIBEIRO GODINHO

População Têlêíonê Município
30.649 69993451s21 BUR|T|S

Endereço E-mail
lBlARA, SETOR 03 convenios@buritis.ro gov

RECURSO DA PROPOSTA

Rêcurso
EMENDA PARLÂMENTAR

Objeto
AoursrÇÁo DE uNrDAoE MóvEL DE sAüDE

Composição Número
EMENDA 44860003

oADOS OA(S) UNTOAOE(S) ASS|ST|DA(S)

CNPJ Nome
01266058000144 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Tipo de Unidade
CENTRAL DE GESÍAO EIVl SAUDE

segunda-feiía, 13 de abrilde 2026

Esfera Administrativa
03

CPF do Dirigênte
35140453215

CEP
76.880-000

Valor
363.334,00

Velor Unitário
363 334.00

CNES
7416709

o
o

õ

!!

a

(

o

q
E

l
ú

l
I

E

I

RELAçÃo oE tTENs cAoAsrRAoos
Tipo de Serviço
AGORA TEM ESPECIALISTAS

Setor
Apoio LogÍstico / lntra-estrutura Predial

Ambiênte
Garagem

Nome do Equipamento
Ambulância Tipo A - Simples RemoÉo Tipo Furgáo (Agora
Íem Especialistas)

TOTAL UNIOÂOE ASSISTIOA

TOÍAL GERÂL

Endereço
RUA SAO LUCAS - SETOR 06, CEP:76880000

Qtd.

OTD

QTD

Valor Total (RS)

363 334 00

VALOR

363.334,00

VALOR

363.334,00

Gerado em 13/04/2026 às 09:11 por ALAN REZENDE DAI\,IACENO Página 1 de 2
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DAOOS DO CADASTRADOR

CPF

02020702207

E-mâil

convenios.saude@buritis.ro.gov.br

Telefone

6992493247
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PàgM2de2

Nome

Alan Rezende Damaceno

o
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:E Gerado em 13/04/2026 às 09:1 1 por ALAN REZENDE DAIVIACENO
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado ellr 22/O.1/2O2õ lE.,tçào 7a I Sêçào I Pêgifa 233

Orgâo: Min;stério dâ Saúdê,/Gâbinete do Ministro

PORTARIA GM,/MS N' 10.916, DE 17 DE ABRIL DE 2O26

Autoriza o Estado, MunicÍpio ou Distrito Federal ô receber
recursos referentes âo incremento temporário ao custeio dos
serviços de Atenção Especial.izada à Saúde.

O f,4lN|STRO DE ESTADO DA SAUDE. no uso das atribuiçóês quê [hê conferem os incisos I e ll do
parágrafo único do art. 87 da Constituição, em obsêrvância a Lei no 15.346. de 14 dê janeiro de 2026, Lei

Complêmêntâr no 141, de 13 de janeiro de 2012, Lêi no LO8O, de 19 de setembro de 1990, Portaria de
Consolidação no 6, de 28 de setembro de 2017, resolve:

Art. 10 Ficam autorizados os Estados, o DistÍito FêderaL e os Municípios descritos no anexo desta
Portaria a receberem recursos financeiros referentes ao incremento temporário para o custeio dos serviços
dê Atênção Especial.izada à Saúde.

Art,2" Os rêcursos fnanceiros tratados nesta Portaria referem-se à apl.icação das emendas
partamentares para incrêmento temporário ao custeio dos serviços de Atenção EspeciaLizada à Saúde.

Art, 30 As propostas de que tratam esta portaria serão processadas no lnvestsus, disponívet no

poÍtalf ns.saude.govbr.

Art.4" O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de

rêcursos fnancêiros êstabelêcidas nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em parceta única, em

conformidade com os processos de pagamento instruidos peta Secretaria Final.istica, após atendidas as

condiçóes prêvistas para êssa modalidadê de transferência.

Art. 50 A prestaçâo de contas sobre a apticação dos recursos financeiros será realizada por mêio

do Rêtatório Anual de Gestão - RAG, aprovado pêto respectivo Conselho [oca[ de saúde, nos termos dos

artigos 34 a 36 da Lei Comptementar nô 141, de 14 dejaneiro de 2012.

Art. 60 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publ.icação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA
ANEXO

Entes federados autorizados a recêbêrêm rêcursos financeiros fedêíais de êmendas destinados

ao incremento temporário ao custêio dos serviços de Atenção Especiatizada à Saúde.
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10302

CE

É

i

UF MUNICIPIO

AP MACAPA

8A ESPLANADA

FORTALEZA

FUNDO
ESTADUAL DE
SAUDE

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
ESPLANADA

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
-JAGUARETAIíA

ENTIDADE NO DA PROPOSTA
VALOR TOTAL
DA PROPOSTA
(R$)

coD.
Et\4ENDA

VALOR POR
EMENDA (R$)

FUNC
PROG

3600078999ô202600 10.326.OOO.OO 44000004 10.326.OOO,OO

36000765857202600 700.OOO.OO 44620002 700.OOO.OO 10302

FUNDO
MUNTCTPALDE 36000788304202600 2.OOO.OOO.OO
SAUDE

JAGUARETAI"lA 3600076681420260 500.ooo.oo

3S360001 2.OOO.OOO.OO 10302

10302

kÉ202e70o573.03

27000001 500.ooo.oo
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PB

PE RECIFE

PE RECIFE

BARRA DE
SANTA ROSA

FUNDO
N4UNtCtPAL DE 36000783151202600
SAUDE

FUNDO
ESTADUAL DE
SAUDE DE
PERNAIíBUCO

484.308.OO 42700007 484.308,00

36000792861202600 200.OOO.OO 32990004 200.OOO.OO 10302

10302

FUNDO

§its?"j.t " 36ooo7e34162o26oo 1.Boo.ooo,oo
PERNAMBUCO

440SOôO3 1.8ôO.OOO.OO 10302

36000793450202600 300.OOO,OO 43230002 300.OOO,OO 10302

36000792922202600 300.OOO.OO 45000020 300.OOO,OO

4236000793429202600 400.OOO,OO 770003 400.ooo.oo

36000793433202600 330.OOO,OO 42770003 330.OOO,OO 10302

36000793436202600 1.OOO.OOO.OO 427700C3 1.OOO.OOO,OO 10302

36000793443202600 1,OOO.OOO,OO 427700A3 1.OOO.OOO,OO 10302

360c'0793477202600 300.OOO OO 42770003 300.Ooo,oo 10302

36000793494202600 1.OOO.OOO,OO 42770cc3 1.OOO.OOO,OO 10302

36000752075202600 1.ôOO.OOO.OO 32730015 1.600,OOO,OO 10302

36000793083202600 182.600.00 39170011 182.600 00 10302

36CC0755324202600 322.OOOOO 37060005 322.OOO.OO

PE RECIFE

^- sAo JoAou[ítt Do MoNTE

PE SURUBIM

PR CURITIBA

PR CURITIBA

PR CURITIBA

CURITIBA

PR CURITIBA

I

PR CURITIBA

PR CURITIBA

R.,J PARACAMBI

RN LÁ.JES

o BURITIS

FUNSAUDE

FUNDO
ESTADUAL DE
SAUDE DE
PERNAMBUCO

FUNDO
MUNTCTPALDE 3600076752t202600 1.OOO.OOO.OO 43870003 1.OOO.OOO.OO 10302
SAUDE

FUNDO
MUNICIPALDE 36000790151202600 loo.ooo oo 43960003 loo.ooo,oo 1o3o2

SURUBIM

FUNDO
ESTADUAL DE
SAUDE DO
PARANA -
FUNSAUDE

FUNDO
FSIADUAL DE
SAUDE DO
PARANA .

10302

o2103

FUNDO
ESTADUAL DE
SAUDE DO
PARANA -
FUNSAUDE

FUNDO
ESTADUAL DE
SAUDE DO
PARANA -
FUNSAUDE

E
PR

oR

É

I

;

FUNDO
ESTADUAL DE
SAUDE DO
PARANA -
FUNSAUDE

FUNDO
ESTADUAL DE
SAUDE DO
PARANA -
FUNSAUDE

FUNDO
ESTADUAL DE
SAUDE DO
PARANA -
FUNSAUDE

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
PARACAT'4Bl
(FMS)

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
LAJ ES

FUNDO
MUNICIPAL DE
CÀI JNF DE
BURITIS

e

2
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PROPOSTA DE INCREMENTO MAC

N'da Proposta Ano
36000755324202600 2026

CNPJ Beneficiário
11079071000148 FUNDO liluNlclPAL DE SAUDE DE BURITIS

Tipo de Beneficiário
FUNDO PUBLICO DA ADMINISTRACAO DIRETA MUNICIPAL

Dirigêntê
ADELSON RIBEIRO GODINHO

População Telefone Município
30.649 69993461521 BURTTS

Endereço E-mait
lBlARA, SETOR 03 convenios@buritis.Ío.gov

RECURSO OA PROPOSTA

Recurso
EIUENDA PARLAIUENTAR

Objeto
INCREMENTO DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE {I\4AC)

Composiçáo Número
EMENDA 37060005

Estabelecimêntos BênêÍiciados - CNES

Estabelêcimento
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS

valor da Proposta: R$ 322.000,00

DAOOS DO(S) PLANO(S) DE TRÂBALHO(S)

Unidade Benecificieda
SECRETARIA I\4UNICIPAL DE SAUDE

Programa
INCREI\4ENTO AO CUSTEIO DE SERVIÇOS DA ATENÇÁO ESPECIALIZADA À SAÚDE

AÇOES E SERVIçOS - METAS QUANTITATIVAS/QUALITATIVAS

MEDIA COMPLEXIDADE

Píocedimêntos com Finalidade Diagnósticá

Valor
322.000.00

CNES
7 416709

Valor
322.000,00

Valor
322 000,00

quintâ-feira, 16 de abrilde 2026

Esfera Administrativa
03

CPF do Dirigente
35'140453215

CEP
76.880-000

o

E

b-.

ú

)
F

p

Justificativa

A presente proposta tem por finalidade a captaÉo de recursos oriundos de êmenda parlamentar individual destinada ao incremento
temporário ao custeio dos serviços da Atençáo Especializada à Saúde Z l\4AC, confoíme as disposiçóes da Portaria GIVI/MS n"

10.297, de 27 de Íeveteiro de 2026, que regulamenta a transferência de recursos do Fundo Nacional de Saúde aos entes
ÍedeÍalivos para íortalecimento das açôes ; serviços públicos de saúde no ámbito do Sistema Único de Saúde a SUS.

Nos termos da referida Portaria. os recursos dêstinados ao incremento temporário ao custeio da assistência hospitalar e
ambulatorial devem ser aplicados na manutençáo das unidades públicas sob gestáo dos entes íederativos. bem como na ampliaçáo
e qualificaÉo das açóes e serviços de média e alta complexidade, visando ampliar o acesso da populaÉo e fortalecer a redê
assistencial especializada.
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Adicionalmentê, a Portaria estabelece que os recursos devem ser aplicados em ações que conlribuam para a mahutenção e
qualiícação dos serviços prestados pelas unidades públicas, garantrndo a continuidadê da assislência e a ampliaçáo dã oferta dê

serviços especializados à população. *-i(
l\\

GeÍado em '16/04/2026 às 10:56 por ALAN REZENDE DAMACENO r' 
t 
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Ministério da Saúde
Secrelaria Executiva
Fundo Nacionalde Saúde

Valor
R$ 322.000,00



No municipio de Buritis/Ro, parc€la significativa dos atendjmentos especializados ocorre em municlpios de reÍerência da rêgião de
saúde, exigindo o deslocâmento programado de pacientes para reâlizaÉo de consullâs especializadas, exames diagnósticos,
procedimentos terapêuticos e tíatamentos continuados Nesse contexto, a logistica de transporte vinculada às açóes de sâúde
constitui inslrumento essencial para garanlir o acesso da populaçâo aos serviços de média e alta complexidade, possibilitando a
a.ticulaÉo entrê os diferentes niveis de alenÉo à saúde e assegurando a continuidade do cuidado no âmbito da Rede de Atençào
à Sâúde.

Pâía o cumpíimento dessa íinalidade, a Secretaria Municipal de Saúde mantém frota de velc!los utilizada no apoio às aÇôes
assistenciais, Iransporte sanitário, alividades adminislralivas e demais setuiços vinculados à rede municipalde saúde. A utilizaçáo
contlnua desses velculos demanda manutençáo píeventiva e corretiva peíiódic!, sendo indispensável a reposição de peças
automotivas para asseguraÍ condiçóes adequadas de funcionamento, segurança e regularidade operacional.

A proposta encontra-se alinhada ao Plano Municipalde Saúde, especialmente à:

Diíetriz n' 2
Ampliar e qualificar a ofeda e o acesso à atençáo especializada, de forma articulada às demais redes de atenÉo à saúde,
garantindo resposta às necessidâdes da populaçáo e assêgurando a inlegralidade do cuidado.

Objelivo no 2.6
Manter, qualjíicar e ampliar o serviço de transporte sanitário eletivo no município de Buritis/Ro, garantindo o atendimento continuo
às demandas de usuários que necessitam se deslocar para consultas. exames, procedimenlos e lralamenlos náo urgentes em
municlpaos de reÍêrência da regiáo.

Dessa íorma, visando assegurar a contanüldade do fúncionamento das atividades assistenciais e administrativas da Secretana
Municipalde Saúde, os recursos pleiteados seráo destinados ao custeio de despesas classiÍcadas no Grupo de NatuÍeza de
Despesa a GND 3 ([,Iaterial de Consumo), relacionadas à manutenÉo prevenliva e coíetiva dos veÍculos que compõem a frota da
Secretaria Municipal de Saúde.

AplicaÉo dos Recursos
Aquisiçáo de peças para manutençáo preventiva e corretiva da frota de velculos da Secretaria Municipal de Saúde
Valoí estimado: R$ 322.000,00

Os recursos seráo destinados à aquisiçáo de peças e componentes necessários à manutenÉo preventava e corretiva dos veiculos,
incluindo itens mecânicos, elétricos, hidráulicos ê demais componentes indispensáveis ao pleno funcionamento da frota,
assegurando condições adequadas de uso, segurança no deslocâmento e conlinuidade dos seÍviços de saúde.

Metas vinculadas ao Plano Municipalde Saúde
A aplicaçáo dos recursos contribuirá diretamenle para o alcance das seguintes metas estabelecidas no planejamento municipal:

a Disponibilazar 100% da frota da Secretaria Municipal de Saúde em condiçôes adequadas de funcionamento até 2029;
., Aiender no minimo 80% das demandas operacionais vinculadas ao transporle e apoio às açóes de saúde até 2029

Assim, a aplicaÉo dos Íecursos propostos contrabuirá para o fortalecimenlo da capacidade operacional da Secretaria Municipâl de
Saúde, garantindo suporte loglstico às ações assislenciais e assegurando a continuidade dos serviços prestados à população no
âmbilo do Sislema Único de Saúde.
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RELÂÇÃO OE NATUREZÂS DESPESAS

Nome
MATERIAL DE CONSUIiIO

Velor
322.000,00

Geíado em 16/042026 às 10:56 por ALAN REZENOE OAMACENO Página 2 de 3
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órgão: Ministêrio da saúdê/Gâbinêtê do Minisúô

PORTARIA GMlMS N" 10.957, DE 24 DE ABRIL DE 2026

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PAOILHA

ANEXO

Entes fedêrados autorizados a receberem recursos financeiros fedêÍais de emendas dêstinados

ao incremento temporário ao custeio dos serviços de Atençáo Primária à Saúde.

E

,

s

d

9.

à

ã

I.,'F MUNICíPIO ENIIDADE N" DA PROPOSTA

AC BRASILEIA

AC RIO BRANCO

AL

coD,
EMENDA

VALOR POR
EMENDA (R$)

VALOR TOTAL
DA FUNCI,
PROPOSTA PROCF
(Rs)

FUNDO
MUNTCTpALDE 36000795502202600 2ô860004 560.000,OO
SAUDE

FUNDO
MUNICIPAL DE 36C007947242C2600 43300018 1.500.ooo,oo
SAUDE

BARRA DE
SANTO
ANTONIO

FUNDO
túuN tctPAL DE 36000745A17 202600
SAUDE

36000781791202600 22890005

560.000 OO 103014

1.500.ooo oo 103014

42390Cc2 450.OOO,OO 450.OOOOO 103014

l.OOO.OOO,OO 1.OOO.OOO,OO 10301:AL CACIMBINHAS

Ft]NDÔ
MUNICIPAL DE
SAUDE DO
MUNICIPIO DE
CACIMBINHAS

Autoriza o Municipio ou Distrito Federal. a receber recursos

referentes ao incremento temporário ao custeio dos sêrviços dê
Atenção Primária à Saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuiçõês que the conferem os incisos I e ll do
parágrafo único do art. 87 da Constituiçáo, em observância a Lei no 15.346, de 14 de janeiro de 2026, Lei

comptementar no 141, dê 13 dê janeiro dê 2012, Lei no 8.o8o, de 19 de setembro de 1990. Portaria dê
Consotidação no 6, de 28 de setembro de 2O1Z resolve:

Art. 10 Ficam autorizados os Municípios e o Distrito Federat descritos no anexo a esta Portaria a

receberem recursos financeiros referentes ao incremento temporário para o custeio dos serviços de
Atenção Primária à Saúdê.

ArL20 Os rêcursos financeiros tratados nesta PoÍtaria referêm-se à apticaçâo das emendas
parlamentares para incremento temporário do Piso da Atenção primária à Saúde.

ArL 30 As propostas de que tratam esta portaria serâo p.ocessadas no lnvestsus. disponível no

portal.f ns.saude.govbÍ

Art.4ô o Fundo Nacional de Saúdê adotará as medidas necessárias para as tÍansferências de

recursos financêiros estabetecidas nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em parcel,a única. em

conformidadê com os processos dê pagamento instruidos pela Secretaria Finatística, após atendidâs as

condiçóes previstas para essa modalidade de transferência.

Art. 50 A prestaçâo de contas sobrê a apticaçáo dos recursos financeircs será realizada por meio

do Rêtatório Anual de Gestão - RAG aprovado pelo rêspêctivo Conselho [oca[ de saúdê, nos termos dos

artigos 34 a 36 da Lei Comptementar no 141, de 14 dejaneiro dê 2012.

Art. 60 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pubticação.
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47420002RN ACARI

FUNDO
MUNICIPAL
DE SAUDE DE JOUUU

ACARI - RN

749103202600 1.OOO.OOO.OO 1.OOO.OOO.OO 10301s1192

36000754881202600 39940020 800,022,oo 800.022,oo 1030151192

36000767747202600 42760004 300.OOO.OO 300.ooo oo 1030151192

91ô.623,O0 1030151192

360007 65522202600 40910011 1.OOO.OOO,OO 1.OOO.OOO,OO 1030151192

360007 67 432202600 40920001 BOO.OOO.OO 800.ooo.oo 1030151192

36000740427202600 43600007 1.OOO.OOO.OO 1.OOO.OOO.OO 10

RN

RN NOVA CRUZ

RN

RN TOUROS

RO CACOAL

LAGOA DE
PEDRAS

FUNDO
MUNICIPAL
DE SAUDE DE
ACARI - RN

DE SAUDE DO
t'4UNlClPlO DE
NOVA CRUZ
RN

FUNDO
MUNICIPAL
DF qÁIJDE DE
BURITIS

FUNDO
MUNICIPAL
DE SAUDE DE
CACOAL

FUNDO
N4 U NIC IPAL
DE SAUDE

36000754056202600 39940020 200.OOO.OO 200.ooo.oo 1030151192

FUNDO
MUNICIPAL
DE SAUDE DE 36000740670202600 42020002 1.OOO.OOO,OO 1.OOO.OOO.OO 1030151192
LAGOA DE
PEDRAS

FUNDO
MUNICIPAL

RIACHO DA
CRUZ

FUNDO
MUNICIPAL
DE SAUDE

FUNDO
MUNICIPAL

RN SAO MTGUEL DESAUDEDO 36000764421202600 44650004 916,623,00
t"lUNlClPlO DE
SAO I.4IGUEL

FUNDO
MUNICIPAL
DE SAUDE

BURITISRO

308 2

RO

RO

RR PACARAIMA

RR UIRAI.4UTA

RS ALEGRIA

COLORADO
DO OESTE

O/1 MACHADI,.'D'OESTE

FUNDO

^,-^ t"iuNtctPAl,., ," DE SAUDE DE
MACHADINHO
D'OESTE

tútNtsTRo
ANDREAZZA

FUNDÔ
N4UNICIPAL
DE SAUDE DE
MINISTRO
ANDREAZZA

FUNDO
MUNICIPAL
DE SAUDE

FUNDO
t4UNICIPAL
DE SAUDE DE
PACARAIMA

FUNDO
MUNICIPAL
DE SAUDÊ DO 36000782169202600
MUNICIPIO DE
UIRAMUTA

1030151192

1030151192

1030151192

43650002 3.182.981,OO 3.182.981.OO 1030151192

15U150.OOO,OO ooo.oo 1030151192

36000763019202600 44860006 800.OOOOO

36000777477202600 44860006 800.OOO,OO 800.ooo.oo

800.ooo.oo

36000794524202600 37060001 200.OOO.OO 200.ooo,oo

36000765174202600 37060001 463.OOO,OO 463.000,OO 1030151192

36000791758202600 44920002 4.863.604.OO 4.863.604.OO 1030151192

RO PRESIDENTE
IúEDICI

k

i
3

FUNDO

Ê

e

2

s

MUNICIPAL
DE SAUDE DE
ALEGRIA

FUNDO
l'4 UNICIPAL
DE SAUDE DE
AUGUSTO

360007 a2244202600 41160005

RS

PESTANA

360007486062026 ooool 100.ooo,oo 100.ooo,oo 103015119;

hri psJÀíw rn.9ov.brlên^46iúdou/! {hí Hê2026-701 ,í70950

RN ACARI

AUGUSTO
PESTANA



Ministério da Saúde
Secretaria Executiva
Fu.do Nâdonal de Sâúde

PROPOSTA DE INCREMENTO PÂP

N'da Proposta Ano
36000767432202600 2026

CNPJ Beneficiário
11079071000148 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BURITIS

Tipo d6 Benêficiário
FUNDO PUBLICO DA ADMINISTRACAO DIRETA MUNICIPAL

Dirigente
ADELSON RIBEIRO GODINHO

População Telefone Municipio
30.649 69993461s21 BURITTS

Enderêço E-mail
lBlARA, SETOR 03 convenios@buritis.ro.gov

RECURSO DA PROPOSTA

Recurso
EMENOA PARIÁMENÍAR

Ob,eto
TNcREMENTo Ao ptso DA ATENÇÃo pRrMARIA

Composiçâo Número

EMENDA 4O92OOO1

Valor da Proposta: R$ 800.000,00

DADOS DO(S) PLÂNO(S) DE TRABALHO(S)

Unidade Benêcificiada
BURITIS

Programe
TNCREMENTo Ao cusÍEro DE sERVIÇos DA ATENÇÁo PRI[i]ÁRtA À sAÚDE

AçÔEs E sERvIços . METAS QUANTITATIVAS

ESÍRATÉclA DE RÂSTREAMENTo E coNTRoLE oE coNDlNÇÔEs cRÔNlcAs

queda-feira, 08 de abril de 2026

Esfera Administrativa
03

CPF do Dirigente
35140453215

CEP
76.880-000

Valor
800.000,00

Velor
800.000.00

Valor
800.000.00

rli

o
o

õ

o

ê

o

L
t:

L

!

AquisaÉo de lnsumos e Materiais de Uso Contlnuo para Acompanhamênto de Pessoas com Condiçóes

CÍônicas

Justificativa
A presente proposta tem por finalidade a captaÉo de recuísos oriundos de emenda parlamentar individual, destinados ao

incremento iemporário do custeio dos seNiços de Atençâo Pramâria à Saúde (APS) no Municipio de Buritis/Ro, situado na Regiào

de Saúde do Vale do Jamari, com população estimada de aproximadamente 30-000 habitantes, assistida por 05 Unidades 8ásicas

de Saüde, 1O equipes da Estratégia Saúde da FamÍlia e 06 equipes de Saúde Bucâ|.

Os recursos serào destinados exalusivamente à manutençào e qualiÍicaçâo das açóes e serviço§ públicos de sãúde no âmbalo da

Atençáo Primária à Saúde, náo gerando obíigação de carâter permanente e não sendo aplicáveis a despêsas de capital, em

coníormidade com a modalidade de ílnanciamento da subíunçáo 301 a Atençáo Básicâ.

A proposta contempla a aplicaçáo do montante totalde RS 8OO.O00,OO (oitocentos mil reais), distribuldos da seguinte forma:

a it$ 45O.OOO,OO destinados àãquisição em carater complementar de medicamentos, classificados no elemento de despesa

Material de Distribuiçáo Gratuita;

, R$ 35O.OOO,OO deÁtinados à aquisiçáo em caraler complementar de coíelatos e insumos, classiílcados no elemenlo Mâlêriel de

Consumo.
A distrabuiÉo dos medtcamentos e insumos ocoÍerá em caráler complemenlar ao Ílnanqamento Íegular do Sistema Único de

Saúde, nâ; substituindo os recursos ordinários destinados ao Componente Básico da Assistência Farmacêuticâ. Trata-se de aporte

temporário destinado exclusivamente ao reforço do abastêcimento das Unidades Bâsicâs de Saúde, com o objetivo de assegurar a

continuidade das açóes assistenciais da Atençáo Pramáraa à Saúde.
Ressalta-se que os medicamentos adquiridos por meio desta proposta seráotd'(iquldos de forma complementaÍ

_iàK
ceíado em 08/04/2026 às 10:50 por ALAN REZENDE DAMACENO :4-1 PágÍlla 1 de 2



àqueles já fornecidos regularmente pelo município, ampliando a disponibilidade terapêutica e garantindo suporte às atividades
clinicas desenvolvidas pelas equipes da APS. sem configurar substituiÉo do linanciamento permanente da assistência
íarmacêulicâ.
A disponibilidade regular e complementar de medicamentos ê insumos contribui diretamente para o fortalecjmento das açóes
desênvolvidas pelas equipes multiprofissiona,s da APS impactando positivamentê.

a o acompanhamento contÍnuo de pessoas com doenças crônicas;
c o desenvolvimento de ações intersetoriais de píomoçáo da saúde e prevenção de agravos;
. o cuidado integral à saúde da pessoa idosa;
U a qualificaçáo do pré-natal, puerpério e acompanhamento da criança nos primeiros anos de vida;
a a ampliaçáo do acesso a métodos conkaceptivos no ámbito da atenção básica;
. o monitoramento clínico de usuários com condiçôes de alto risco acompanhados pelas equipes da APS.
Nesse contexto, a p.oposta encontra-se alinhada aos inslrumentos de planejamento do SUS, especialmente ao Plano Municipalde
Saúde (P[IS) e à Píogramaçáo Anual de Saúde (PAS), estando vinculada à seguinte diretriz estratégica:
Diretriz no 1i Fortalecer a atençáo primária à saúde, ampliando progressivamenle a cobertura da estratégia saúde da familia e da
saúde bucal, assegurando acesso universal e cuidado integral em todo o território.
Objetivo n" '1.1: Fortalecer a atençào primária por meio da ampliação do acesso, qualiÍlcaçáo das equipes multiproílssionais e
incorporação de tecnologias, com ênfase na prevenção e promoÉo da saúde.
A proposta contribuidiretamente para o alcance das seguintes metas:
a Mela 1 .1.7 L Desenvolver açôes interseloriais de promoÉo e prevenÉo de doenças crônicas;
a l,rela 1.,l.8 a lvlanter e aprimorar a Rede de Atenção à Saúde da Pessoa ldosa;
a Meta 1.1.9 a lvlanter ações de moniloramento das doenças crônicas de alto risco;
a Mela 1.1.22 a Ga?ntir o cuidâdo no pré-natal, puerpério e às crianças;
a [4eta 1.'1.36 a Ampliar o acompanhamento da pessoa idosa;
a [Ieta 1.1.43 a Manler o acesso regular a mélodos contraceptivos nas UBS.
A execuÉo da proposta permitirá o reforço compJementar do abastecimento das unidâdes dê saúde, assegurando a continuidade
do cuidado prestado pela Atençáo Primária à Saúde, ampliando a resolutividade das equipes e reduzindo agravos evitáveis.
Adicionalmênte, a proposta está em conformidade com a íuncional programática 10.301 .51 19.2E89 e lncremento Temporário ao
Custeio dos Serviços de Atenção Primária à Saúde para Cumprimento dê Metas.
Diante do exposto, a presente proposta demonstra relevância técnica e alinhamento eskatégico, constituindo medida essencial para
o fortalecimento da AtenÉo Primária à Saúde no l,ilunicipio de Buritis/Ro, com aquisiçáo e dastribuiÉo de medicamêntos e insumos
em caráter complementar, temporário e exclusivo para apoio às ações da APS.

Valor
350.000,00

Valor
450.000,00

Nome
MATERIAL OE DISTRIBUICAO GRATUITA

o
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a
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RELAÇÃO DE NATUREZAS DESPESAS

Nome
MATERIAL DE CONSUMO

o

t

o

t:

t

p
9

I

§



DE a DE MÀo OE 2026 , PORTARIÀ cMrus M 11 07.. 0€ I Oa MÀO 0€ 202ú - OOU - lryâôÉ N.don.l

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Pubticado em 11/05/2O26 l Ediçâo 86 lSêçào 1 | PagrÍra 133

ÔÍgào: Ministério da Saúde/Gabinetê do Ministro

PORTARIA GMIMS N' 11,074, DE 8 DE MAIO DE 2026

O MINISTRO DE ESTADO DA SAUDE, no uso das atribuiçóes que the conferem os incisos I e ll do
parágrafo único do art. 87 da Constituiçáo. em observância a Lei no 15.346, de 14 de janeiro de 2026, Lei

Comptementar no 141, de 13 de janeiro de 2012, Lei no 8.O8O. de 19 dê setembro de 1990, Portaria de
Consotidação no 6, de 28 de setembro de 2O1Z resolver

Art. 1o Ficam autorizados os Estados. o Distrito Federal. e os Municipios descritos no anêxo desta

Portaria a receberem recursos financeiros referentes ao incremento temporário para o custeio dos serviços

de Atênção Espêcial.izada à Saúde.

Art.20 Os recursos financeiros tratados nestâ Portaria refêrêm-sê à âpticação das emendas
par[,amentares para incremento temporário ao custeio dos serviços de Atençáo Especializada à Saúde.

Art. 30 As propostas de que tratam esta portaria serâo procêssadas no lnvestsus, disponivel no
portatf ns.saude.gov.bÍ

Art. 4o O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de

íecuísos financeiros estabetecidas nesta Portaria aos rêspectivos Fundos de Saúde. em parceta única. em
conformidade com os processos de pagamento instruídos peta Secretaria Finôtistica, após atendidas as

condiçóes previstas para essa modatidade de transferência.

Art. 50 A prestaçâo de contas sobre a apticaçáo dos recursos fnanceiros será reatizada por meio

do Rel.atório Anuat dê Gestão - RAG, aprovado pelo rêspêctivo Consel.ho tocal. de saúde, nos termos dos

artigos 34 a 36 da Lei Complementar no 141, de 14 deianeiro de 2012,

Art. 60 Esta Portaria entÍa em vigor na data dê sua publ.icaçáo.

ANEXO

B

UF

AM

AM

AM

At'4

AM

MUNICIPIO

ríAcEto

ALVARAES

ALVARAES

AMATURA

ANAMA

ANORI

3ôOOO783478202600

36000784095202600

36000787604202600

500.ooo,oo

1.100.ooo.oo

1.500.ooo,oo

500.ooo.oo

71040008 500.ooo.oo

71040008 500.ooo.oo
71040008 600.000.oo

71040008 1.500.ooo.oo

ENTIDADE NO DA PROPOSTA

36000797499202600

VALOR TOTAL
DA COD. VALOR POR
PROPOSTA EMENDA EMENDA (R$)
(R$)

12 006265oo,1333333 3333!3*,?i
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE DE MACÊIO

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE - FMS

d

Í

I

?

FUNDO t\4UNICIPAL DE
SAUDE DE ALVARAES

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE DE ALVARAES

36000783445202600 3.OOO.O13,OO 71040006 3.OOO.O13.OO

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE DE ANAI.4A-AM

PREFEITURA DE ANORI ,/
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUOE

hn . /Àíw.'. 9w úhb^Ldrpon ê202&70«321í

3600078697 o 71040008 500.ooo.oo

Autoriza o Estado, N4unicipio ou Distrito Federa[ a recêber

recursos referentes ao incremento temporário ao custeio dos

serviços de Atenção Especializada à Saúde.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

Entes federados autorizados a rêcêbeÍêm rccursos financeiros fêdêrais de emendas destinados

ao incremento temporário ao custeio dos serviços de Atençáo Especializada à Saúde.
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PORÍÂRIÂ CMA/IS N" 11O74,DES OE MÂ]O DE 2026

FUNDO
MUNICIPAL OE

RN TIBAU DO SUL SAUDE DE
TIBAU DO
SUL-RN

36000802318202600 785.O55.OO

3600071468202600 250.OOO.OO 77230004250.OOO.OO 1030251

36000782338202600 200.OOO.OO 71230004200.OOO,OO 1030251

36000782511202600 100.OOO,OO 77230004 100.OOO,OO 1030251

71210005 236.055,OO
77210005 549.OOO.OO

1030251
1030251

71230004 180.OOO,OO
71230004 420.OOO.OO

1030251
1030251

71230004 150.OOO,OO
71230004 150.OOO,OO

1030251
1030251

36000771753202600 600.000,OO

36000771447202600 300.OOO.OO

360007 9327 4202600 500.OOO.OO

ALTA
RO FLORESTA

D'OESTE

FUNDO
MUNICTPALDE 3600026591202600 1300.OOO.OO 71230004 1.300.OOO.OO 1030251
SAUDE

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
ALTO ALEGRE
DOS PARECIS

RO

RO ALTO PARAISO

RO ALTO PARAISO

ALTO ALEGRE
DOS PARECIS

ALVORADA
D'OESTE

ALVORADA
D'OESTE

CANDEIAS DO
JAMARI

FUNDO
MUNICPAL DE
SAUDE DE
ALTO PARAISO

RO

RO

RO ARIOUEMES

RO ARIOUEI.4ES

RO BURITIS

RO BURITIS

RO CABIXT

RO CACAULANDIA

RO CACAULANOIA

RO CACOAL

RO CACOAL

FUNDO
MUNICPAL DE
SAUDE DE
ALTO PARAISO

FUNOO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
ALVORADA DO
OESTE

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
ALVORADA DO
OESTE

FUNDO
N4UNICIPAL DE
SAUDE DE
BURITIS

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

FUNDO
t"lUNlClPAL DE
SAUDE

FUNDO
tíUNICIPAL DE
SAUDE DE
BURITIS

36000772726202600

36000792834202600

500,ooo,oo

10.ooo.ooo.oo
71230004
7t230004

7L230004
71230004

71230004 500.OOO OO 1030251

2.OOO.OOO,OO 1030251
Looo.ooo.oo 10lgl1

150.OOO.OO 1030251
350.OOO,OO 1030251

7723ooo4 391.182OO
77230004 900.OOO.OO

1030251
1030251

FUNDO
MUN|C|PAL DE 36000//5111202ô00 499.OOO,OO
SAUDE

77230004 149.700.OO
7723ooo4 349.300.OO

1030251
1030251

36000793910202600 1.291.182OO

360007/3145202ô00 100.OOO,OO 7723o0c4 100.OOO.OO 1030251

36000T13203202600 100.ooo.oo 712300o4100.ooo,oo 1030251

36000771587202600 3,OOO.OOO,OO 7123ooo4 3.OOO.OOO.OO 1030251

36000772321202600 LOOO.OOO,OO 712300C4 8.OOO.OOO,OO 1030251

36000780374202600 77230004 331.906,00 1030251

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
CACAULANDIA

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
CACAULANDIA

FUNDO
l.4UNlClPAL DE
SAUDE DE
CACOAL

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
CACOAL

FUNDO
t!4UNICIPAL DE
SAUDE DE
CANDEIAS DO
JAMARI

I
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a

RO

hfip6J #nn.soe bílrsb/dod /pod 4ê20N-7U43275t
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Ministério da Saúde
Secretaria Execuliva
Fundo Naoonalde Saúdê

PROPOSTA DE INCREMENTO MAC

No da Proposta Ano
36000793274202600 2026

CNPJ Bêneíiciário
11079071000148 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BURITIS

Tipo dê Beneticiário
FUNDO PUBLICO DA ADMINISTRACAO DIRETA MUNICIPAL

Dirigente
ADELSON RIBEIRO GODINHO

População Telefone Município
30.649 6999346152't BURTTTS

Endereço E-mail
lBlARA, SETOR 03 convenios@buritis.ío.gov

RECURSO DA PROPOSTA

Rêcurso
EMENDA PARLAMENTAR

quanta-Ieira, 16 de abíilde 2026

Esfera Administrativa
03

CPF do Dirigentê
35140453215

CEP
76.880-000

Obieto
INCREMENTO DA MEDIA E ALTA COMPLEXIDAOE (I\íAC)

Composição Número

EMENDA 71230004

Estabelecimentos Benefi ciados - CNES

Estabelêcimento
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS

Valor da Proposta: R$ 500.000,00

DAoOS oO(S) pLANO{S) DÉ ÍRABALHO(S}

Unidade Benecificiada
SECRETARIA I\4UNICIPAL DE SAUDE

Programa
cusrElo DE sERVrÇos DA ATENÇÁo ESpEcrALrzAoA À sAúDE

AçÕEs E sERvrÇos

ouÍRAs AÇôEs DA MÉorÂ E ALTA coÍrrpLExtDADE

Média Complexidade

pRocRAMÁ AGoRA TEM EspEctALtsra - coMpoNENTE ctRúRGlco

Outras Cirurgias - Média Complexidade

Valor
500.000.00

CNES
7416709

Valor
R$ 500.000.00

o
o

õ

_o

o

E
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Valor
500.000,00

Velor
350.000,00

Valor
150.000,00

Justificativa
Açáo: Outras Açóes de Média ê Alla Complôxidade a Programa Agora Íem Especialistas (Componente Cirúrgico)

A presente propostâ tem por íinalidede a captaÉo de recursos oriundos de emenda de bancada destinados ao incremênto

temporârio do custeio das açôes e seNiços de média comptexidade no MunicÍpio de Buritis/Ro, vollados à ampliaçáo da oíerta de

ciruigias eletivas no âmbito do Progíamâ Agora Tem Especialistas a Componente Cirúrgico, classiíicado como .Outras Cirurgias de

Mêdia Complexidadea.

A indicâÉo encontra-se em confoímidade com a Portâraa GM/MS n'10.352026, que estabelecê as regras para operacionalizaÉo
das emendas parlamentares coletivas deslrnadas ao Sislema Único de Salqe, permitindo a aplicaçáo dos recursos em despesas de

custeio, inctusive para pagamento de pessoal ativo da área da saúde e cÉtRaçáo de serviços especBlEados necessárlos à

execuÉo das açóes assistenciaE §\A\ .

Geíado em 16lur2o26 às '10.26 por ALAN REZENoE DAMACENo # Página 1 de 3



O recurso será aplicado da segujnte forma:

R$ 350.000,00 destinados ao cusleio de despesas com pessoal e encargos socaais, parâ pâgamênto de proÍissionais da saúde
diretamente envolvados na execuÉo das açóes assistenciais de média complexidade;
R$ 150.000,00 destinados âo elemento de despesa Outros Serviços de Íerceiros a Pessoa Juridica, vollados à contralação
complementar de se.viços especializados necessários à realizaÉo dos procedimentos ciÍúrgicos.

A aplicação dos íecursos visa à realizaçáo de cirurgias nas seguintes especialadades:

cirurgia geral:
urologia;
ginecológica.

A proposta possuicâráter estratêgico e tem como objetivo reduzir a demanda reprimida por procedimentos cirúrgicos eletivos,
promovendo maior acesso da populaÉo aos sêrviços especializados e conlribuindo para a diminuiÇáo do tempo de espera. O
fortalecimenlo dessãs especialidades atende às princapais necessidades epidemiotógicâs do municlpio, considerando a elevada
demanda poí procedimenlos de média complexidade que, embora náo caracterizados como urgêhcia. impactam dirêtamente a
qualidade de vida dos usuários

A ampliaçáo da oferta cirúrgica contribuiíá para:

reduÉo de agravamenlos de condiçóes clinicas evitáveis;
diminuiÇão de encâminhâmentos para outros cenkos de referênciâ,
olimizaçáo da capacidade instalâda da íede municipal e regional;
melhoria dos indicadorês de resolutividade da alenção especializâda

A proposta eslá alinhada à Diretriz n'2 do planejamenlo municipal, que estabelece a ampliaÉo ê qualillcaÉo da oferta e do acesso
à atenÉo especializada, garantindo resposta às necessidades da populaçáo e a integralidade do cuidado, com íoco na equidade e
na resolutividade dos serviços.

Também alende ao Objetivo no 2.4, que prevé ampliar e garanlir o acesso dâ populaçâo a serviços especializados em tempo
oportuno, assegurando equidade no atêndimento, qualidade assistencial e maior eficiência na aplicaÉo dos recursos públicos.

A execuÉo desta proposta contribuirá diretamente para o cumprimento da mela de manler convênios com instituiçóes filantrópicas
e ampliar a oíerta de serviços, garantindo o acesso oportuno a alendimentos de média e alta complexidade e assegurando
cobertura adequada da demanda municipal.

Dessa forma, a indicaçáo da presente emenda jusliflca-se pela necessidade de Íortalecimento da atenÉo especializada, ampliaçáo
da ofêrta cirúrgicâ de mêdia complexidade e reduÉo da íila de espera por procedimenlos elelivos, asseguíando maior
resolutividade da rede municipal de saúde e melhoria do acesso da populaÉo aos seíviços especializados.

RELAçÃO DE NATUREZÂS OESPESAS

Nome
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Valor
150.000.00

a

E
Nome
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIOICA
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Valor
350.000,00
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Ministério da Saúde
Secretaria Executíva
Fondo Nã.ionaldê Saúde

PROPOSTA DE INCREMENTO ÍIilAC

N'da Proposta Ano
36000793910202600 2026

CNPJ BêneÍiciário
11079071000148 FUNDO MUNICIPAL DE SAUOE DE BURITIS

Tipo de BeneÍiciário
FUNDO PUBLICO DA ADMINISTRACAO DIRETA MUNICIPAL

Dirigente
AOELSON RIBEIRO GODINHO

Populaçáo Teleíone ilunicípio
30.649 6999346152'1 BUR|T|S

Endereço E-mail
lBlARA, SETOR 03 convenios@buritis.ro.qov

RECURSO OA PROPOSTA

Rêcur3o
EI\iIENDA PARLAIUENTAR

quinta-íeira, 16 de abril de 2026

Esíera Administretiva
03

CPF do Dirigente
35140453215

CEP
76.880-000

Objeto
TNCREMENTo DA MÉolA E ALTA coMplExrDADE (MAc)

Composição Número
E|VIENDA 71230004

Estabelecimentos BeneÍiciados - cNEs
Estabelêcimento
PREFÉITURA MUNICIPAL DE BURITIS

ValoÍ da Proposta: RS 1.291.187,0O

DAOOS OO(S) PLÂNO(S) DE TRÁBALHO(S)

Unidade Benecificiede
SECRETARIA IUUNICIPAL DE SAUDE

Programa
cusrEro DE sERVrÇos DA ATENÇÁo EspEctALlzADA À sAúDE

AçÔEs E SERVIçoS

ourRAs açÕEs DA MÉDÁ E ÂLTA cotúpLExroADÉ

Média Complexidade

pRocRAMA AGoRA TEM EspÉctaLtsrl - coMPoNENTE clRúRGlco

Outras Cirurgias - l\,rédia Complexidâde

A indicação encontra-se em conformidade com a P
das emêndas parlamentares coletivas destinãda§ â
cusleio, inclusive para pagamenlo de pessoal ativo
necessários à execuçáo das açóes assislenciais.

Vâlor
1.291 187.00

CNES
7416709

valor
R$ 1.291.187.00

o

E

Valor
1.291.187,00

Valor
900.000.00

Valor
391.187,00

o
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Justificativa
A presente proposla lem por finalidadê e caplaÉo de recuísos oriundos de emenda de bancada deslinados ao incremenlo

tempoíário do custeio das açôes e seNiços de média complexidade no l\,ilunicípio de Buritis/Ro, voltados â ampliaçáo da oferta de

ciíurgias eletivas no àmbito do Programa Agoía Têm Especialistas a Componente CiÍúrgico, classificado como .,Oulras Cirurgias de

Média Complexidadea.

ortaria GM/MS no 10.352,/2026, qúe estabelece as Íegías para operacionalizaÉo
o Sistema Unico de Saúd rmitindo a aplicâçáo dos recursos em despêsas de
da áíea da saúde e co Çáo complernentar de serviços especralizados

O recurso será aplicâdo da seguinte íorma:

Geíado êm 16104,2026 à$ 1026 por ALAN REZENDE DAMACENO Pâgina 1 de 2



R$ 900.000,00 destinados ao custeao de despesas com pessoaie encargos sociais, para pagamento de proÍissionais da saúdê
dketamente envolvidos na execuçáo das âçóês assistenciais de média complexidade;
RS 391.187.00 destinedos ao elemento de despesa Oukos Serviços de Têrceiros a Pessoa JurÍdica, voltados à contrateÉo
complemêntaí de servjços especia|zados necessários à realizaçáo dos procedimentos cirúrgicos.

A aplicaÉo dos recursos visâ à íealizaçáo de cirurgias nas seguintes especialidades:

cirurgia geral;
urologiai
ginecológica

A proposta possui caráter estratégico e tem como objetivo reduzir a demanda reprimlda por procedimentos cirúrgicos elelivos,
promovendo maaor acesso da populaçáo aos servaÇos espêcializados e contribuindo para a diminuiÉo do tempo de espera. O
fortalecimento dessas especialidades atende às principais necessidades epidemiolôgicas do municlpio, considerando a elêvada
demanda por procedimenlos de mêdia complexidade que, embora não câracterizados como urgência, impaclam diíetamente a
qualidade de vida dos usuários.

A ampliaçào da ofeÍta cirúrgica coniribuirá para:

reduÉo de agravamentos de condiçóes clÍnicas evitáveis;
daminuiçào de êncaminhamentos para oukos centros de referência;
otimizaÉo da capacidade jnstalada da rede municipal e regionali
melhoria dos indicadores de resolutividade da atenção especializada

A proposta eslá alinhâda à Diretriz no 2, que prevê ampliar e qualiÍicar a oferla e o acesso à atençáo especializada, garantindo
resposta às necessidades da populaçào e a integralidade do cuidado, com foco na equidade e na resolulividade dos serviços.

Também alende ao Objetivo nó 2.4, que estabelece a ampliaÉo do acesso da populaçào a serviços especializados em tempo
oportuno, assegurando equidadê no atendimento, qualidade assistencial e maior eíetividadê na aplicâçáo dos recuísos financerros

A execuçáo desta proposta contribuirá diretamente para o cumprimento da mela de manler convênios com instituiçóes Ílantrópicas
e ampliar a oferta dê serviços, garantindo o acesso opo(uno a atendimentos de médja e alla complexidadê e assêgurando
cobedura edequada da demanda municipal.

Oessa forma, a indicaçáo da presente emenda justifica-se pela necessidâde de forlalecimento da atençáo especializada, ampliaÉo
da oferla cirúr9ica de média complexidade e red!ção da íila de espêÍâ por procedimentos eletivos, assegurando maio.
resolutividâde da rede municipal de saúde e melhoria do ac€sso da populaçào aos serviços especaalizados.

RELAÇÃO DE NATUREZAS DESPESAS

Nome
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Velor
900.000.00

Velor
391.187,00

o

E
l

Nome
OUÍROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

o
o

a

L

o

p
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GoYerno alo Estrdo

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Procuradoria Geral do Estado - PGE

Procuradoria Geral do Estado junto à sEsAU - PGE-SESAU

Termo de Convênio ne 288/2026lPGE-SESAU

.ONVÊNIO QUE CELEBRAM O ESTADO DE RONDÔNIA, DE UM LADO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DA

SAÚDE _ SESAU, E, DE OUTRO, O MUNICíPIO DE BURITIS, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

COTICEDENTE: ESTADO DE RONDôNIA, por intermédio da Secretaria de Estado da SaÚde - SESAU e apoiado pelo Fundo Estaduãl da saúde, inscrito no

cNpJ/MF ne 00.733.062/0001-02, com sede na Avenida Farquar, 2.986 - Complexo do Palácio Rio Madeiras (Prédio Rio Machado), Bairro Pedrinhãs - Porto

Velho/RO, neste ato representada pela Secretária Executiva de Estado da Saúde, Sra. ROSEIAINE DE SOUZA CHAGA, portadora do CPF/MF nô 'r'|**.904.'*'-
+*, na forma prescrita na Lei Complementar ns 965 de 20 de dezembro de 2017.

CONVENENIE: MUNICÍP|O DE BURITIS, inscrita no CNPI/MF sob n' 01.266.058/0001-44, com sede na Av São Lucas, Setor 06,
Buritis/Ro representado pelo Prefeito, 5r. VALTAIR FRIfZ DOS RE|S , inscrito no CPF ne ***.477.***-** , de acordo com a representação que lhe é outorgada
(70235s89 ; 7023ss93).

Considerando que o Ordenador de Despesas que assina o presente termo reconhece como originãis ou fiéis aos originais os documentos juntados no
processo administrativo n., que deu origem à realização do Convênio, até mesmo em função do poder/dever de fiscalização do Administrador Público.

Celebram o presente CONVÊNlO, o qual se regerá pelas disposições do Decreto Federal n'6.170, de 25.O7.2OO7, do Oecreto Estadual n'26.165, de

24.06.2027 e demais normas pertinentes, vinculando-se aos termos do processo administrativo n' 0036.050561/2025-17, mediante as seguintes cláusulas e

condições:

dias
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Construção de muro da Unidade Básica de Saúde Setor 04 (U.B.S. Evandor Jose da Silva) - CNES n" 9277927, com finalidade de ampliar a

segurança, coibir acessos indevidos e valorizar o espaço de atendimento à Saúde.

l. a realização de despesas a hlulo de taxa de administração, de gerência ou similar;

2. o pagamento de gratificação, consultoria, assistência técnica ou qualquer espécie de remuneração adicional a servidor que pertença aos quadros da
Administração Pública federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, que esteja lotado em qualquer dos entes partícipes;

J. o aditamento com alterâção do objeto ou das metas;

4. a utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida, ainda que em caráter de emergência;

5. a realização de despesas em data anterior ou posterior à vigência deste Convênio com recursos do mesmo; e

6. realizar o pagamento de despesa sem antes exigir a emissão de nota fiscal ou outro documento correspondente.

7. o aproveitamento de licitação que; a) uülize projeto de engenharia diferente daquele previamente aprovado e a realização de licitâção em desacordo
com o estabelecido no projeto básico ou Termo de Referência aprovado, sob pena de rescisão do instrumento pactuado; e b) tenha sido publicada em
data anterior ao aceite do projeto básico de engenharia, salvo se decorrente de registro de preços de serviços comuns de engenharia.

§ 2'. Os recursos deste Convênio só poderão ser Íepassados ao CONVENENTE para atender a itens ou quantitativos que não façam parte de outro ajuste que
esta entidade tenha firmado para execução de objeto idêntico ao descrito na cláusula primeira, inclusive com outro poder, o que deverá ser fiscalizado pela
SECRETARIA DE ESTADO.

§ 3'. Para liberação dos recursos previstos na cláusula terceira é necessária a abertura de conta bancária específica para este Convênio, cabendo ao
CONVENENTE a sua comprovação, bem como a obrigação de manter e movimentar os valores repassados pela CONCEDENTE, observado, ainda, o disposto

parágrafo primeiro da cláusula quarta deste instrumento

l'
!. cr,lusur.A sEcuNDA - Do vALoR:

O valor global estimado do ajuste é de RS 109.556,37 (cento e nove mil quinhentos e cinquenta e seis reais e trinta e sete centavos), devendo ser destinado,
exclusivamente, ao objeto de que trata a cláusula primeira, sendo vedada a sua destinação a qualquer fim, elemento ou obieto diverso do indicado de Íorma
discriminada no Plano de Trabalho aprovado pela Secretaria de Estado da Saúde (68794122).
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1. CúUSULA PRIMEIRA - DO OBIETO:

O objeto deste Convênio é o estabelecimento de regime de cooperação, entre CONVENENTE e CONCEDENTE, na execução do projeto constante do Plano de
Trabalho aprovado pela Secretaria Executiva do Estâdo l'68794722],, que, para todos os efeitos, é parte integrante deste instrumento, conforme descrição
sucinta abaixo;

§ 1'. São vedados com recursos deste Convênio:
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para a consecução dos ob.ieüvos definidos na cláusula primeira os partícipes se comprometem e aceitam as seguintes atribuições e responsabilidades

§ 1". A CONCEDENTE:

l. repassar os recursos financeiros indicados na cláusula segunda, na forma estabelecida na legislação pertinente;

2. fiscalizar e avaliar a execução deste convênio, designando comissão de servidores;

3. Regular os pacientes do SUs;

4. analisar as comprovações de gastos e julgar a prestação de contas, atendendo prioritariamente ao que dispõe a cláusula quinta;

5. encaminhar o Termo de Convênio, após colhidas as suas assinaturas à Procuradoria Geral do Estado, para registro e publicação de seu extrato na

imprensa oficial;

6. prorrogar de oficio a vigência do presente instrumento antes de seu término, quando der causa a atraso na liberação de recursos, limitada tal
prorrogação ao exato período do atraso verificado.

§ 2'. A CONVENENTE:

l. Aplicar corretamente os recursos recebidos, que não poderão ser desünados a quaisquer outros fins, sob pena de rescisão deste Convênio;

2. Manter em boas condições de segurança em arquivo todo e qualquer documento relativo a este Convênio pelo prazo mínimo de cinco anos, contados

da aprovação das contas do gestor da CONCEOENTE pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, correspondente ao exercício da concessão dos

recursos;

3. propiciar aos técnicos da CONCEDENTE o livre acesso para acompanhamento, supervisão, controle e fiscalização da execução deste Convênio;

4. Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista e previdenciários decorrentes de utilização de recursos humanos, nos trabâlhos

deste convênio, bem como por todos os ônus tributários ou extraordinários que incidam sobre ele;

Apresentar relatórios de execução fisico-financeira e prestar contas dos recursos recebidos, na forma estabelecida na legislação pertinente,

mencionada neste Convênio;

Exigir caso a caso a nota fiscal nos serviços e compras efetuados de terceiros, sendo vedado efetuar pagamento sem o atendimento dessa condição;

7. lndicar por escrito se há outros convênios ou outro tipo de ajuste parâ a mesma finalidade, descrita na cláusula primeira;

8. Exigir que conste na nota fiscal e/ou recibo do vendedor, referência a este convênio;

9. Estar registrada no cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (cNEs);

10. Submeter-se a avaliações sistemáticas pela gestão do sus;

I l. Submeter-se à regulação insütuída pelo Bestor;

12. Obrigar-se a apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividade que demonstrem, quantitativa e qualitativamente, o atendimento do objeto
pactuado com o ente federãtivo contratante;

4t9
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Submeter-se ao Sistema Nacional de Auditoria (SNA) e seus componentes, no âmbito do SUS, apresentando toda documentação necessária, quando

solicitado;

AsseBurar a veracidade das informações prestadas ao SUS;

Cumprir todas as normas relativas à preservação do meio âmbiente;

Preencher os campos referentes ao contrato no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES).

Apresentar prestação de contas com detalhamento dos custos diretos para execução do ob.ieto conveniado, bem como detalhar os procedimentos,

consultas, exames, medicamentos e etc dispensados aos pacientes regulados pelo Concedente.

observar as disposições do Ministério da Saúde, incluída a Portaria Ne 2.567 /2oL6 do Ministério da Saúde/GM.

realizar, sob sua inteira responsa bilidade, sempre que optar pela execução indireta de obras e serviços, o processo licitatório nos termos da Lei Federal

n'14.133, de 2021, e demais normas pertinentes à matéria, assegurando a correção dos procedimentos legais, a suficiência do pro.jeto básico, da

planilha orçamentária discriminativa do percentual de Encargos Sociais e de Bonificação e Despesas lndiretas - BDI utilizados, cada qual com o
respecüvo detalhamento de sua composição, por item de orçamento ou conjunto deles, além da disponibilizaçã o da contrapartida, quando for o caso.

Prever no edital de licitação e no CTEF que a responsa bilidad e pela qualidade das obras, materiais e serviços executados ou fornecidos é da empresa

contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a

consecução do objeto ajustado.

lnstaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo disciplinar, quando constatado o desvio ou malversação de recursos
públicos, irregularidade na execução do Contrato ou gestão financeira do instrumento, comunicando tal fato ao concedente.

lncluir nas placas e adesivos indicativos das obras, informação sobre canal para o registro de denúncias, reclamações e elogios, conforme modelo a ser

indicado pela concedente.

star contas dos recursos em definitivo no prazo máximo de sessenta dias, a partir do término da execução do convênio

cúusutA sÊxrA - DA vrcÊNclÂ:

Este Convênio terá sua vigência por 365 (trezentos e sessenta) dias, a contar da liberação dos recursos.
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6.2. ParágraÍo único. Encerrado o prazo para a execução, a CONVENENTE tem até 60 (sessenta) dias para a prestação de contas final quanto aos

recursos por ela recebidos, sem prejuízo das disposições constantes na cláusula sétima.

7. cL^usurA sÉTrMA - DA PRESTAçÃo DE coNTAs:

A CONVENENTE deverá realizar a prestação de contas dos recursos recebidos dentro do prazo de 60 (sessenta) dias do repasse de cada parcela, e a

prestação de contas final após o fim da vigência do convênio

§ 1'. A prestação de contas será analisada e avaliada pela CONCEDENTE, que emiürá parecer sob os seguintes aspectos:

l. Técnico - quanto à execução fisica e atendimento dos ob.ieüvos do Convênio;
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2. Financeiro - quanto à correta e regular aplicação dos recursos do Convênio.

§ 2". A prestação de contas deverá ser feita em forma de relatório acompanhado necessariamente destes documentos, naquilo que coubêr:

oficio de encaminhamento da Prestação de Contas;

cópia do Termo de Convênio, com a indicação da data de sua publicação;

Plano de Trabalho na forma estabelecida na legislação pertinente;

relatório de execução fisico/fi nanceiro;

relação dos pagamentos realizados, com os respectivos números de notas fiscais, por ordem de datas destes pagamentos;

demonstraüvo da execução da receita e da despesa, evidenciando os recursos recebidos em transferência, os rendimentos auferidos da aplicação

financeira, se for o caso, e os saldos;

extrato bancário inteBral da conta-corrente;

relação dos bens e serviços, adquiridos, produzidos ou construÍdos com os recursos recebidos do Estado;

termos de recebimento provisório e definitivo, quando se tÍatar de obra de engenharia;

cotaçóes de preços empregadas, para as aquisições dos bens e realização dos serviços;

cópia das faturas, notas fiscais, recibos de pagamentos, dos cheques, dos manuais relativos aos produtos adquiridos, com as garantias, ordens

bancárias e/ou guias de recolhimento bancário, tudo autenticadoi

conciliação bancária;

comprovante do recolhimento do saldo bancário do recurso, se houver;

toda a documentação referente às compras e serviços;

cópia do termo de aceitação definltiva de obras, quando o Convênio almejar a execução de obra ou serviço de engenharia;

cópia do cronograma fisico - financeiro;

comprovante de recolhimento do saldo de recursos à conta indicada pela CONCEDENTE;
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§ 3.. Aplica-se à prestação de contas do presente convênio o disposto no Título ll, Capítulo lll da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU Ne 33, de 30 de Agosto de

2023, no que couber.

8, CúUSUIA OITAVA . DA DENÚNCIA E RESCISÃO:

Este Convênio poderá ser denunciado por escrito a qualquer tempo, e rescindido de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou

extrajudicial, por descumprimento das normas estabelecidas, por inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas ou condições, ou pela superveniência de

((
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norma legal ou fato que o torne material ou formalmente inexequível, dele decorrendo as responsabilidades pelas obrigações contraídas no prazo da sua

vigência.

§ 1'. Constituem, particularmente, moüvos de rescisão a constatação das seguintes situações:

l. a falta de apresentação de comprovação de gastos e prestação de contas, na forma pactuada e nos prazos exigidos; e

2. a utilização dos recursos e dos bens através deles adquiridos em outra finalidade que não seja a constante do Plano de Trabalho.

§ 2'. Em caso de denúncia ou rescisão, a CONVENENTE devolverá imediatamente os valores restantes, na forma prevista neste instrumento.

9. CúUsUTA NONA. DA PROPRIEDADE DOs BENS:

os partícipes ficam obrigados a observar o seguinte:

l. todo bem que tenha sido produzido, construído ou adquirido com os recursos provenientes do presente CONVENIO fará parte integrante do acervo
patrimonial da CONVENENTE, devendo ser tombado mediante aposição de plaquetas numéricas de identificação especÍfica;

2. o uso do bem ou equipamento só é permitido para os fins definidos no Plano de Trabalho aprovado pela autoridade competente, respondendo a

CONVENENTE exclusivamente pela conservação e manutenções preventivas e correüvas dos mesmos, bem como por eventuais perdas e danos, salvo
por fato resultante de caso fortuito ou Íorça maior;

3. as despesas decorrentes de pagamento de manutenção, reparos e quaisquer outras necessárias ao uso do bem ou equipamento ocorrerão por conta

da CONVENENTE.

7ts
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10. cúusutA DÉclMA - DA REsÍlrulçÃo:

A CONVENENTE se compromete a restituir os valores repassados pela CONCEDENTE, atualizados monetariamente e acrescidos dos juros legais, na Íorma da

legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda Pública, na hipótese de inexecução do ob.ieto deste Convênio.

11. CúUSUIA DÉCIMA PRIMEIRA. DOS SATDOS FINANCEIROS:

ffilaosfinanceiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obüdas nas aplicações financeiras realizadas, não uülizadas no objeto pactuado,

{Sir/o oeroruidos ao concedente, no prazo estabelecido para a apresentação da prestãção de contas.

§'I. I devolução pÍevista no caput será realizada observando-se a proporcionalidade dos recursos transferidos previstos na celebração

independentemente da época em que foram aportados pelas partes.

12. CúUSUTA DÉCIMA SEGUNDA . DA PUBIICIDADE:

Em todo e qualquer bem, equipamento, obra ou ação relacionados com o objetivo descrito na cláusula primeira, será obrigatoriamente destacada a

participação da CONCEDENTE e da CONVENENTE, mediante identificação, através de placa, faixa e adesivos, ficando vedados nomes, símbolos ou imagens

que caracterizem promoção de pessoas, inclusive de autoridades ou servidores públicos. Também será destacada a participação quando ocorrer divulgação,

através de jornal, rádio e/ou televisão.

13. cúusutA DÉclMA TERCEIRA- DA PUBtlcAçÃo:
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Após as assinaturas neste Convênio, a Procuradoria Geral do Estado providenciará a publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado.

14. cúusutA oÉclMA QUARTA - OO CONTROLE E FISCAIIZAçÃO:

Fica assegurada ao Estado a prerrogativa de exercer a autoridade normativa, e o exercício do controle e fiscalização, podendo a qualquer tempo examinar e

constatar in loco a aplicação dos recursos, diretamente ou através de terceiros credenciados.

15. CúUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS AQUISIçÕES E CONTRATAçÔES:

Na execução das despesas deste Convênio, o CONVENENTE deverá seguir o estabelecido na [ei n. 14.133/2021, buscando sempre a otimização das compras

e a execução dos serviços, em prestígio a moralidade, impessoalidade, economicidade, qualidade e eficiência, observado os valores, estado e especificações

apresentados no Plano de Trabalho e em seus complementos.

parágrafo único - A CONCEDENTE não assume qualquer responsabilidade, ainda que subsidiária, perante terceiro pela contratação de serviços ou compra de

bens e produtos, com os recursos deste convênio.

16. CúUSUIA DÉCIMA SEXTA - DO FORO:

Fica eleito o foro da Comarca de Porto Velho-RO, para dirimir as questões decorrentes deste Convênio.

para firmeza e como prova do acordado, é digitado o presente Convênio, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes, dele sendo

extraídas as cópias que se fizerem necessárias para sua publicação e execução, devidamente certificadas pela Procuradoria Geral do Estado.

Porto Velho-RO, data e hora do sistema.

Assinodo eletronicdmente

Secretária de Estado da Saúde

Assinado eletronícdmente

Representante/Convenente

Têrmo.t.horado na íorma do á.r.2, d. LcE 620/2ot l, 5esundo at inÍorm.çóe! ê do.umê.toi .onrt.ntes doi ãutot do procec§o adentific.do nêttê instruhénto-
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